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EDITAL   DE   LOTEAMENTO 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
 

FAZ SABER, a todos os interessados que a empresa 
LOTEADORA E INCORPORADORA ÁGUA VIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 21.842.997/0001-05, estabelecida na Rua Pedro Segura Alda, n° 622, 1º andar, 
na Cidade de Tapejara-PR, representada pelo seu Sócio Administrador Valdecir Blanco Regina, 
brasileiro, casado, tecnico de produção, portador da CI RG nº 3.357.892-0-PR, inscrito no CPF/MF 
nº 457.233.979-15, residente e domiciliado na Rua Leonel Moro 444, Curitiba-PR, depositou nesta 
Serventia os documentos necessários exigidos pelo Artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 
19/12/1979, para o registro do LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM AGUA VIVA I, 
formado pelo Lote de terras sob nº A, subdivisão do Lote nº 153-G, subdivisão do lote nº 153-
Remanescente, da Gleba nº 01, Setor nº 05, da Colônia Tapejara, do Quadro Urbano da 
Cidade de Tapejara, desta Comarca, com a área de 12.100,00 m2, objeto da Matrícula 16273 
do Livro 02 desta Serventia, os quais para os fins e efeitos previstos no Artigo 19 do aludido 
Diploma Legal, ficam franqueados ao exame dos interessados. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da última 
publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de Circulação do 
Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é expedido 
o presente que será também fixado no lugar de costume nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cruzeiro do 
Oeste-PR, aos onze (11) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu 
Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e assino. (aa) Bel. Eudes José 
Tonelli Escrevente Substituto 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 013/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-
70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, Umuarama/PR, de conformidade com a 
Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento 
de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento 
do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento 
das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para 
prestação de serviços com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme encaminhamento 
do CISA, que serão pagos conforme valores constantes na tabela CISA.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e 
demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito 
privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de 
toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no horário 
das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro de 2017, 
em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) CRM do profissional (ais) que prestara os serviços.
h) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
i) CRM e diploma do profissional (ais) que prestara os serviços.
j) Cópia do Certificado de Curso de Medicina Hiperbárica
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da ciência da decisão.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de prestação 
de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA  e ou terceiros, decorrentes 
da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela CISA, conforme relatório de serviços 
realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA, que envolvam 
os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 16 de maio de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, 
divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público nº 013/2017.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de procedimentos/exames de apoio e diagnóstico.
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:_____________
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 013/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 013/2017.
Valores constantes na tabela CISA
 DESCRIÇÃO DOS EXAMES/PROCEDIMENTO  VALOR CISA
(     ) TROCA DE SONDA DE CISTOSTOMIA COM MATERIAL 200,00
(     ) ECOCARDIOGRAMA TRANSESOFÁGICO 700,00
(     ) ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA ECOCARDIOGRAMA FETAL 200,00
(     ) TRATAMENTO DE ESPUMA ECOGUIADA POR ULTRASSOM EM AMBIENTE HOSPITALAR POR 
MEMBRO INFERIOR (CEAP4, 5 E 6) 750,00
(      ) CROSSLINKING UNILATERAL 3.000,00
(      ) ANEL DE FERRARA 4.000,00

ANEXO III          
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com sede à Rua Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portadora da Cédula de Identidade 
nº .............................,e de outro, a pessoa jurídica e de outro, a pessoa jurídica ................................................................., 
inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sede à ......................, .............,......................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo .........................................., ............., ............., .............., residente e 
domiciliado na cidade de .................– PR., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº 
..........................., resolvem firmar o presente Contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Publico 
nº 013/2017, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde, 
com a realização de exames/procedimentos ................,  compreendendo: 
...............................
Parágrafo Primeiro: Os exames/procedimento serão realizados nas dependências da ................., sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos necessários 
para a sua realização.
Parágrafo Segundo: Os resultados dos exames/procedimento devem ser entregues na sede do CISA ou diretamente ao 
paciente, mediante acordo entre as partes, obedecendo aos prazos e critérios técnicos para a realização dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 
.................. (.........................) anuais.
Parágrafo Único: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer valor adicional 
aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão imediata do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao 
idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da Constituição 
Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição Federal.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os serviços ora contratados serão prestados 
diretamente pela empresa Contratada, sendo de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoais para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 
para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:
Parágrafo Primeiro: Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
Parágrafo Segundo: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
Parágrafo Terceiro: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Quarto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário 
e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou 
de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos.
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária .................
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA 
apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as 
faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do 
presente contrato poderá ser avaliada pelo CONTRATANTE, mediante exames de supervisão indireta ou local, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, à verificação do movimento dos 
atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser realizada 
auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, se 
for interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para verificar 
se persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da assinatura deste 
contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratada não eximirá a 
CONTRATADA da sua responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 
serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados 
para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 02% (dois por 
cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 
01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 
361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e terceiros, 
repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Segunda.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a 
CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida, neste caso, 
nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato  será por 12 
(doze) meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério 
da CONTRATANTE.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, 
à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama - PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ....................................................
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
Contratada 
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 0418/2017
SÚMULA:“Altera e acrescenta dispositivo na Lei nº 001/2006, de 04 de fevereiro de 2006 e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte lei:
Art. 1º- O artigo 5º da Lei nº 001/2006, de 03.02.2006, passará a ter a seguinte redação:
“Art. 5º. O número total de vagas ofertadas para estágio será o seguinte:
I - 16 (dezesseis) vagas para estudantes de Educação Superior;
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Ficam mantidos os demais dispositivos constantes na Lei nº 001/2006, de 03 de fevereiro de 2006 e suas 
alterações.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, aos 17 (dezessete) dias do 
mês de Maio de 2017.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Saúde Bucal 16/05/17 2.980,00            
TOTAL REPASSE 2.980,00            

FNS - Programa Saúde da Família 16/05/17 7.130,00            
TOTAL REPASSE 7.130,00            

FNS - Atenção Básica - Fortal. Pol. Afetas Atuação da Estrat. ACS 5% 16/05/17 354,90               
TOTAL REPASSE 354,90               

FNS - Atenção Básica - Fortal. Pol. Afetas Atuação da Estrat. ACS 95% 16/05/17 6.743,10            
TOTAL REPASSE 6.743,10            

Alto Paraíso, 17 maio de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a contratação abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, 
Caput da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico 
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 092/2017
INEXIGIBILIDADE N° 011/2017
OBJETO: Repasse de subvenção social a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, de acordo com o decreto 
municipal nº 1472 de 30 de Janeiro de 2017. Com objeto especifico de “O presente tem por objeto a transferências 
de recursos financeiros a INSTITUIÇÃO, destinado ao desenvolvimento de atividades de assistência social a pessoas 
idosas em situação de vulnerabilidade social, beneficiando a população idosa carente do Município com auxílios nas 
necessidades bacias, tais como, alimentação, transporte, saúde, higiene pessoal, priorizando a qualidade de vida.”
SOLICITANTE: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EMPRESA: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CNPJ: 01.827.715/0001-85
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil), compreendendo os meses de Maio/2017 à 
Abril/2018 e será repassado em parcelas iguais de R$ 11.000,00 (onze mil reais).
VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.
DATA DO INICIO DO PROCESSO: 16/05/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a contratação abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, 
Caput da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico 
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 092/2017
INEXIGIBILIDADE N° 011/2017
OBJETO: Repasse de subvenção social a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, de acordo com o decreto 
municipal nº 1472 de 30 de Janeiro de 2017. Com objeto especifico de “O presente tem por objeto a transferências 
de recursos financeiros a INSTITUIÇÃO, destinado ao desenvolvimento de atividades de manutenção da Casa Lar 
de Alto Paraíso, com a finalidade especial de acolhimento institucional para o atendimento de crianças de 0 (zero) 
a 18 (dezoito) anos de idade incompletos, de ambos os sexos, provenientes do município de Alto Paraíso. Sendo 
em atendimento por tempo determinado pelo Ministério Publico, no sentido de encaminhamento da criança para 
um núcleo familiar, seja ela de origem adotiva ou não, em conformidade com a resolução da equipe técnica em 
consonância com a Lei 8.069/90 9ECA).”
SOLICITANTE: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EMPRESA: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CNPJ: 01.827.715/0001-85
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 146.172,00 (cento e quarenta e seis mil, cento e setenta e dois reais), 
compreendendo os meses de Maio/2017 à Abril/2018 e será repassado em parcelas iguais de R$ 12.181,00 (doze 
mil, cento e oitenta e um reais).
VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.
DATA DO INICIO DO PROCESSO: 16/05/2017

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/04/2017 a 30/04/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/04/2017  410.603,81COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
10/04/2017  3.621,31COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
10/04/2017  4.506,21COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
10/04/2017  5.460,95COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
20/04/2017  105.409,83COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
20/04/2017  4.615,72COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
20/04/2017  645,43COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
20/04/2017  1.963,60COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
11/04/2017  5.424,40MERENDA ESCOLAR (112)1.7.21.35.03.02.00
11/04/2017  66.401,42COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
11/04/2017  6.224,20COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
12/04/2017  2.691,06COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
12/04/2017  8.186,09COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO1.7.22.01.13.00.00
03/04/2017  1.663,35COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
13/04/2017  98,96COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
13/04/2017  21.584,93CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.21.33.99.15.00
13/04/2017  1.891,14COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
04/04/2017  26.697,43COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
04/04/2017  2.381,55COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
24/04/2017  9.825,00COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
24/04/2017  1.259,86COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
05/04/2017  1.996,84COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
25/04/2017  66.720,74COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
25/04/2017  5.036,01COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
06/04/2017  2.193,80PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE1.7.21.35.99.02.00
06/04/2017  944,55COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
26/04/2017  985,54COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
07/04/2017  5.150,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
07/04/2017  12.357,80MERENDA ESCOLAR (112)1.7.21.35.03.02.00
07/04/2017  3.247,53COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
17/04/2017  23.548,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
17/04/2017  29.475,93TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO1.7.21.35.01.00.00
17/04/2017  356.400,47COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
17/04/2017  3.706,81COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
17/04/2017  2.387,72PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)1.7.22.99.99.06.00
27/04/2017  6.207,28COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
27/04/2017  1.088,83COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
18/04/2017  4.002,34COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
28/04/2017  379.970,26COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
28/04/2017  793,45COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
28/04/2017  58,53PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
28/04/2017  16.000,00PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA (789)1.7.21.34.99.16.00
28/04/2017  4.226,13TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/961.7.21.36.00.00.00
28/04/2017  2.982,01COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
28/04/2017  1.548,51COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
28/04/2017  2.387,72PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)1.7.22.99.99.06.00
28/04/2017  183,28CONVÊNIO FEAS/PR - PAEFI/CREAS-PR1.7.22.99.99.07.00
19/04/2017  5.150,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
19/04/2017  2.721,39COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
28/04/2017  874,83CONVÊNIO PAV. ASF. EM PAULISTÂNIA (807)2.4.71.99.99.91.00
10/04/2017 -82.120,75DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
10/04/2017 -724,26DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
10/04/2017 -901,24DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
10/04/2017 -1.092,19DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
20/04/2017 -21.081,96DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
20/04/2017 -923,14DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
20/04/2017 -129,09DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
20/04/2017 -392,72DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
11/04/2017 -13.280,28DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
11/04/2017 -1.244,84DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
12/04/2017 -538,21DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
03/04/2017 -332,67DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
13/04/2017 -378,23DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/04/2017 a 30/04/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

04/04/2017 -5.339,48DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
04/04/2017 -476,31DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
24/04/2017 -251,97DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
05/04/2017 -399,37DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
25/04/2017 -13.344,14DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
25/04/2017 -1.007,20DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
06/04/2017 -188,91DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
26/04/2017 -197,11DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
07/04/2017 -649,51DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
17/04/2017 -71.280,09DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
17/04/2017 -741,36DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
27/04/2017 -217,77DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
18/04/2017 -800,47DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
28/04/2017 -75.994,02DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
28/04/2017 -158,69DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
28/04/2017 -845,22DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS - DESONERAÇÃO - LEI CO9.7.21.36.00.00.00
28/04/2017 -596,40DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
28/04/2017 -309,70DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
19/04/2017 -544,28DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00

 1.337.020,97Total ........:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA AMBIENTAL OPERAÇÃO

A Umuarama Diesel Ltda, torna público que ira requerer ao I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de Operação, 
para Comércio De Veículos e Peças, Oficina Mecânica, Recapagem de Pneus, Funilaria e Pintura, implantado na Rua 
Manoel Ramires, n°5660, Parque Industrial I, Município de Umuarama/PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1551/2017
DATA: 17 de Maio de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,  Modalidade Pregão, n.° 040/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 040/2017 em favor da  empresa  
FABRICA DE MOVEIS ESPIRITO SANTO LTDA, o lote I, e a favor da empresa L.C. KLIEMANN - ME, o lote II, que 
tem como objeto: Aquisição de Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de benefício eventual pela Secretaria 
Municipal de Promoção Social, benefício este destinados a pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, 
sob os critérios estabelecidos em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
relação constante no Anexo I.                                                     
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Maio de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO 
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 002/2017
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
no dia 17/05/2017 às 10:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇO, o qual tem como objeto Contratação de uma 
empresa no ramo de Construção Civil para Execução de 3.914,54M2 de Pavimentação Asfáltica em T.S.T., Sinalização 
e Acessibilidade para Portadores de Necessidades Especiais, a ser realizado em vias públicas do perímetro Urbano 
do Município de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada global)”.
VENCEDOR:
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 17 de Maio de 2017.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO nº 0105/2017
PROCESSO DISPENSA 010/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS ME
OBJETO: Contratação de empresa para realização de apresentação teatral no município de Alto Paraíso.
VALOR: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de Julho de 2017.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N.º 033/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 666/2016, datada de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$11.672,04 (Onze mil, seiscentos e setenta e dois reais e quatro 
centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
001.12.365.1400.2.025-   Manutenção dos CMEI´S 
474 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 11.672,04
Fonte – 63016 - Tranf. FNDE – Brasil Carinhoso 2014 – Exerc. Anterior 
SOMA ............................................................................... 11.672,04
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$11.672,04 (Onze mil, seiscentos e setenta e dois reais e quatro centavos), proveniente do 
produto Superávit Financeiro, apresentado em Balanço do Exercício de 2016, correspondente da seguinte Fonte de 
Recurso:
Código da Fonte Descrição da Fonte Valor
60016 TRANSF. FNDE BRASIL CARINHOSO 2014 11.672,04
 SOMA .................................................................................. 11.672,04
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 15 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal         

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 32/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.500,00  (dois  mil  quinhentos  reais),
destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS 
(SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

08.004.08.244.0005.2.086

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 2.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 2.500,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS 
(SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

08.004.08.244.0005.2.086

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 2.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 2.500,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado

1001 2.500,00 2.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

2.500,00 2.500,00Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 8 de maio de 2017.

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.19, de 17 de maio de 2017
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pela requerente,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Vereadora JÉSSICA DA COSTA SERRA, viajar até São Paulo/SP, para Participar do Curso sobre” 
INOVAÇÃO EM ESTRATÉGIAS DE COMUNICAÇÃO E MARKETING PARA MANDATO POLÍTICO”, promovido pela 
Empresa ESPM - ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING Rua Dr. Álvaro Alvim, 123 - Vila Mariana 
- São Paulo - SP, nos dias 19 e 20 de maio de 2017, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 007/2017
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de capina e roçada de grama em 
toda área do terreno da lagoa da ETE, de forma fracionada conforme solicitação da administração.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  D.C. Evaristo – Prestadora de Serviços ME
   CNPJ – 20.194.869/0001-21
VALOR TOTAL:  R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais)
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Após a entrega dos serviços com apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Com início após assinatura do contrato e de forma fracionada de acordo com a 
necessidade da autarquia.
Tapejara, 17 de maio de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  142/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo 
Inexigibilidade nº 04/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 53/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de Laboratórios de 
Análises Clínicas para prestação de serviços de exames, laboratoriais destinados 
a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal (Plantão 24 horas), por um 
período de 12 (doze) meses. Conforme Chamada Pública 02/2017.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
BIO+LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME
 R$: 240.000,00
 Duzentos e quarenta mil reais
ANA CRISTINA LABORATÓRIO DE ANANLISES CLINICAS LTDA - ME R$: 240.000,00
Duzentos e quarenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-feira, 12 de abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  150/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 21/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre 
o Processo de Licitação nº 42/2017, que tem por objeto a (o) Aquisição de 2.753 
camisetas escolares, uniforme personalizados para atender aos alunos dos Centros 
de Educação Infantil e Rede Municipal de Ensino. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
A. TARTARI & CIA LTDA - ME  R$: 43.700,00
Quarenta e três mil setecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 02 de maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  149/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 20/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o 
Processo de Licitação nº 41/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento de peças equipamentos de informática destinados a todas as 
Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, por um período 
de 12 (doze) meses. Conforme especificações no anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP R$: 229.000,00
 Duzentos e vinte e nove mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 02 de maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 139/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: G.A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
SEDE: Maringá/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços para promover a pesquisa e o desenvolvimento institucional 
do município de Cruzeiro do Oeste dinamizando, de modo eficiente, a estrutura de 
arrecadação municipal, por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações 
no Anexo I Pregão, 19/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 19/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 78.000,00 (Setenta 
e Oito Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 03/05/2017
Vigência do contrato: 02/05/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 145/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: UMUARAMA PUBLICIDADE LTDA - EPP
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de agência de 
publicidade/propaganda para criação, produção de peças publicitárias, materiais 
gráficos, planejamento, controle de campanhas publicitárias, avisos, informativos e 
mídias alternativas, referentes aos atos do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, bem 
como produções de mídia para rádio e televisão, elaboração e confecção de folders, 
banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação e valorizar os serviços 
desenvolvidos pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste  PR, atendidas as 
especificações mínimas exigidas para a execução dos serviços, constantes do Anexo 
I, e demais condições estabelecidas na minuta de contrato, integrante do Anexo XIII. 
Tomada de preços, 12/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Tomada de preços nº 12/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 210.000,00 
(Duzentos e Dez Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 05/05/2017
Vigência do contrato 05/11/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 89-2014
Contrato nº 244/2014
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF 
nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, e do e de outro lado, a Empresa E. N. ALMEIDA CLINICA MÉDICA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 17.083.724/0001-49, com 
sede na AVENIDA SERTANÓPOLIS, nº 291, CENTRO, CEP 87400000, Cruzeiro do 
Oeste – PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(ª) EMMANUEL NOGUEIRA ALMEIDA, portador da cédula identidade RG. nº 
7.253.541 SSP/Minas Gerais, e do CPF nº. 689.683.295-91, residente e domiciliado 
na cidade de Cruzeiro do Oeste- Paraná, Decide:
Rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a retroativo ao   dia 
09 de Maio de 2017, o Contrato 244/2014, prorrogado pelo Termo Aditivo 25/2017, 
que tem por  Objeto a  Contratação de empresa para prestação de serviços médicos 
na área de Pediatria nas UNIDADE BASICAS DE SAUDE e HOSPITAL MUNICIPAL, 
Atendimento em regime de plantão 24 horas, pela Secretaria Municipal de Saúde – 
Fundo Municipal de Saúde, Referente ao Pregão 89/2014.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Maio de 2016.
E. N. ALMEIDA CLINICA MÉDICA - ME 
Contratado         
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2017
DISPENSA POR LIMITE 05/2017
DATA DE ASSINATURA: 12/05/2017 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO (A): PAULO ROBERTO PIM - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE EM PERIÓDICO COM DESTAQUE NA CAPA E ¼ DE 
PÁGINA COLORIDA, COM VALIDADE ATÉ 31/12/2017.
VALOR TOTAL: 5.600,00 (Cinco Mil e Seiscentos Reais)
VIGÊNCIA: 8 MESES
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo dispensa 3/2016 – Lei Federal nº 8.666 de 
21.06.93 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e 
atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Dispensa por limite 09/2017
Processo n° 09/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“aquisição de gêneros alimentícios para copa e cantina, material de copa e cozinha e 
material de limpeza e produtos de higienização por um período de 12 (doze meses)”, 
AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, 
inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
PROPONENTES: DITALIA SUPERMERCADO EIRELI, COMERCIAL GOMES LUIZ 
LTDA – ME, COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA – EPP.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Maio de 2017.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. 
AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2014, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA PEROBALTEC GESTAO & 
TECNOLOGIA LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa PEROBALTEC 
GESTAO & TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada 
pelo CNPJ n.º 10.831.174/0001-50, devidamente instalada e em pleno funcionamento 
a Av. Paraná, 1399, Casa, Jd. Imperial, no Município de Perobal – PR, CEP: 87.538-
000, neste ato representada pela Senhora ELIANE MICHALCZUK BARZON DA 
COSTA, brasileira, casada, portadora da cedula de identidade civil RG n.º 9.419.669-
8 SSP/PR e cadastrado pelo CPF n.º 063.934.169-12, doravante denominado 
CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a 
necessidade de Serviços de assessoria TÉCNICA CONTÁBIL especializada para 
orientação dos servidores na área de contabilidade pública integrada com as demais 
áreas da administração, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 065/2014 que vem acrescer R$ 91.358,40 (noventa e um 
mil, trezentos e cinquenta e oito reais) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 356.848,80 (trezentos e cinquenta e seis mil oitocentos 
e quarenta e oito reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 30 de Maio de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 30 de Maio de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N.º 14/2016- ID N.º 1315, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E DALTON SILVA MELO-ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, n.º 701, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado DALTON SILVA MELO-ME, com sede na Avenida Brasil, n.º 570, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 04.602.491/0001-00, Inscrição Estadual sob n.º isento, representada neste ato 
pelo Senhor DALTON SILVA MELO, brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. sob n.º 
4.952.282-7, SSP/PR e do CPF/MF sob n.º 693.972.289-00, residente e domiciliado 
na Avenida Brasil, n.º 570, fundos, na Cidade de Douradina, Estado Paraná, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada o prazo de Vigência do contrato a partir de 
10/04/2017 até a data de 12/04/2018, sendo esse embasado no Processo Licitatório 
nº. 17/2016 Modalidade Pregão Presencial nº. 12/2016 de 23/03/2016 e homologado 
em 12/04/2016. com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezessete (10/04/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA  DALTON SILVA MELO – ME.
João Jorge Sossai  Dalton Silva Melo
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a 
licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 29/2017
TOMADA DE PREÇOS: 03/2017
Execução de 2.150,48m2 de recape asfáltico em CBUQ, 1.318,74 m2 de 
pavimentação asfáltica de vias urbanas do município e galerias pluviais, com serviços 
de terraplenagem, base de solo cimento 4% imprimação, revestimento em CBUQ, 
meio-fio de concreto com sarjeta, calçada em concreto, urbanismo, sinalização e 
drenagem. Convênio nº 819276, Contrato de repasse nº 1023259-17/2015.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO: até às 09:00 horas do dia 05/06/2017 na 
Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal 
Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO 
DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONTROLE DE BENS, POR 
REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com OU PELO 
PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 17/05/2017.
HELTON PINTO DE CASTRO – Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 01/2017
Altera as  tabelas  de vencimento dos cargos  de   Provimento  Efetivo e Provimento 
em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Ivaté  e  dá outras 
providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto contido na Lei n.º 698/2017, de 12 de 
maio de 2017;
D E C R E T A
Art. 1.º - Ficam alteradas as tabelas de vencimento dos servidores públicos 
municipais, ativos, inativos e pensionistas, pertencentes ao Quadro da Câmara 
Municipal de Ivaté, constantes dos Anexos  I e II, parte integrante deste Decreto.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito 
a partir de 1º de maio de 2017.
CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, aos 16 dias do mês de maio do ano de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 01/2017
ANEXO II (Lei 625/2012)
TABELA DE VENCIMENTO MENSAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO
CARGOS SÍMBOLO VENCIMENTO EM R$ 
Diretor Geral CC-1 4.746,37
Coordenador de Controle Interno CC-2 2.386,74
Chefe de Gabinete CC-3 1.356,10
Assessor Parlamentar CC-4 1.065,80
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

CâMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 01/2017
ANEXO II (Resolução 01/2012)
QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Diretor Geral CC-1 01
Coordenador do Controle Interno CC-2 01
Chefe de Gabinete CC-3 01
Assessor Parlamentar CC-4 01
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara
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Misael Alves da Silva        Adriano Gomes
       Presidente     Primeiro Secretário
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       CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
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Misael Alves da Silva          Adriano Gomes
       Presidente       Primeiro Secretário
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 DECRETO 01/2017 - ANEXO I - TABELA DE VENCIMENTO: GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

GRUPO 
OCUPA-
CIONAL

REFEREN
CIA

GOSG/1

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  16 à 17/05/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.33.10.02.01 PAB/SUS - PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 16/05/2017 4.000,00           Pessoal
1721.33.10.02.02 PAB/SUS - PROGRAMA AGENTE COMUNTÁRIOS 16/05/2017 8.112,00           Pessoal
1721.33.10.02.03 PAB/SUS - PROGRAMA SAUDE BUCAL 16/05/2017 2.230,00           Pessoal
1721.33.10.99.02 PROGRAMA MELHORIA DO ACESSO DA QUALIDADE - PMAQ 16/05/2017 2.200,00           Custeio
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 16/05/2017 175.602,35       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 16/05/2017 1.168,20           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 17/05/2017 692,17              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 17/05/2017 62.467,36         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 17 de Maio de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.069/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial 
nº. 009/2017, em favor das empresas: ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA E SULMED 
ARTIGOS HOSPITALARES LTDA que tem como a aquisição de material hospitalar, 
para atendimento das diversas unidades de saúde do município de Ivaté, com 
vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 17 dias do mês de maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.070/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial 
nº. 010/2017, em favor das empresas: ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, SULMED 
ARTIGOS HOSPITALARES LTDA E DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA que tem como a aquisição de medicamento, para 
atendimento das diversas unidades de saúde do município de Ivaté, com vigência de 
contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 17 dias do mês de maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 305/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor VICENTE ROSAR, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 6.215.434-9-SSP/PR, inscrito no CPF nº 023.846.589-64, 
ocupando o cargo de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2016, a partir 
de 16/05/2017 a 14/05/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 16 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 306/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 
de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata 
da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ROSANA ALVES 
DOS SANTOS ZANON, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
10.235.874-0, SSP/PR, e do CPF nº 056.915.219-42, ocupando o 
cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a 
partir de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 16 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CâMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 002/2017
DATA: 17 de Maio de 2017
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público Municipal, Sr. Idenilso Scalco.
CONSIDERANDO, o Requerimento Protocolado sob n.º 054, em 11 de Maio de 2017;  
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal, Sr. Idenilso Scalco, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG. n.º 3.733.541-0 SSP/PR e do CPF n.º 513.001.509-63; 
ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar Contábil da Câmara Municipal de Pérola-PR, 
20 (vinte) dias de férias regulamentares relativas ao período aquisitivo de 03/09/2015 
a 02/09/2016, iniciando-se em 01/06/2017  à 20/06/2017.
Art. 2º. Autorizar o pagamento do equivalente a dez dias de férias do período aquisitivo 
supracitado, como forma de abono, nos termos do art. 57 da Lei Complementar nº 
09/2011, de 31.10.2011 e art. 120 da Lei Complementar nº 02/2010, de 12.04.2010. 
Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Pérola-PR., 17 dias do mês de Maio de 2017. 
Lindolfo Bazoti Filho
Presidente

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 001/2017 
CREDOR: Actuary Assessoria Previdenciária Ltda - ME
        CNPJ: 21.810.869/0001-71 
OBJETO: Prestação de serviços para a realização do cálculo atuarial inicial do 
exercício de 2017, para avaliação atuarial do Regime Próprio de Previdência do 
Município de Pérola. 
VALOR: R$-6.500,00(seis mil e quinhentos reais), com pagamento após a 
homologação dos dados, e em até o dia 17/06/2017.
BASE LEGAL: de acordo com disposições da Lei 8.666/93 e alterações.
O Diretor Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos 
de Pérola – FASPEL, senhor JUVENAL WENCESLAU MARQUES, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações, vem por meio 
deste, RATIFICAR E AUTORIZAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação 
de serviços para a elaboração do cálculo atuarial inicial do exercício de 2017, para 
avaliação atuarial do Regime Próprio de Previdência do Município de Pérola, no valor 
de R$-6.500,00(seis mil e quinhentos reais), com pagamento após a homologação dos 
dados, e em até o dia 17/06/2017, conforme documentação constante no Processo de 
Licitação – Modalidade Dispensa nº 001/2017, do Fundo de Aposentadoria e Pensões 
dos Servidores Públicos de Pérola – FASPEL, correndo as despesas da presente 
prestação de serviços pela seguinte dotação orçamentária:
14 FUNDO APOSENT.  PENSÕES SERV. PÚBLICOS PÉROLA
14.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões Servidores Públicos Pérola
09.272.0016-2.049 Manutenção do FASPEL
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
0001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Pérola – Pr, 17 de Maio de 2017. 
JUVENAL WENCESLAU MARQUES
Diretor Presidente do FASPEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA WORSERV 
DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa WORSERV 
DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 10.786.517/0001-01 e cadastrado pela 
Inscrição Estadual n.º 90478123-10 devidamente instalada e em pleno funcionamento 
na Rua independência, n.º 880, Sala 02 Centro Telefone (44) 3254-9473 no Município 
de Marechal Cândido Rondon – Estado do Paraná, CEP: 85960-000 neste momento 
representado por o Sr. CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, brasileiro, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 7.500.065-0 SSP/PR e inscrito pelo 
CPF n.º 045.143.419-67, residente e domiciliado no Município de Marechal Cândido 
Rondon – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de software de cartão 
ponto, instalação, treinamento e assistência e aquisição de novos equipamentos 
para diversos setores da prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 094/2015 que vem acrescer o prazo de vigência do 
presente em até 19 de Junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 19 de Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ                      
DECRETO N.º 1.071/2017
SÚMULA: Cancela dispensa de licitação
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelada a dispensa de licitação nº 020/2017
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de Maio de 
2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
17/05/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1068/2017 de 17/05/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 61.550,67 (sessenta e um mil quinhentos e 
cinqüenta reais e sessenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.20.606.0010.2.086. MANUTENÇAO DA DIVISAO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E M

 61.550,67 440 - 3.3.90.39.00.00 33944 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  61.550,67

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33944 PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICROBACIAS

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  17/05/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA DE REGULARIzAÇÃO – LASR

ADEMAR COSTENARO. torna público que requereu do IAP. a 
Licença Ambiental Simplificada - de Regularização – LASR, para 
o empreendimento FRANGOS DE CORTE, , implantado à Estrada 
Verde, Lotes 997-A e 997-B,  Gleba Ouro Verde,  - CEP-87.550-000, 
Altônia PR; e não foi determinado estudo de impacto ambiental.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 058/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: J M MARTINS - ME, tendo em vista o resultado da licitação sob 
a modalidade Pregão Presencial nº 033/2017, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de Brinquedos, jogos recreativos, cama 
elástica, grama sintética e Material de Consumo para Secretaria do Bem Estar Social 
do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
040/2017. Modalidade Pregão Presencial nº. 033/2017, realizada no dia 12 de maio 
de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato 
administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29 e 30 na Secretaria do Bem Estar Social após autorização de fornecimento.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, com inicio no dia 17 de maio de 2017, e termino no dia 17 de maio de 
2018, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 7.881,00 (sete mil oitocentos e oitenta e um reais).
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito. 
Maria Helena – PR 17 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JOÃO MENDES MARTINS
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 059/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: R. A. MACEDO – METALURGICA - ME, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 033/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de Brinquedos, jogos recreativos, cama 
elástica, grama sintética e Material de Consumo para Secretaria do Bem Estar Social 
do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
040/2017. Modalidade Pregão Presencial nº. 033/2017, realizada no dia 12 de maio 
de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato 
administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens 31 e 32 na 
Secretaria do Bem Estar Social após autorização de fornecimento.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, com inicio no dia 17 de maio de 2017, e termino no dia 17 de maio de 
2018, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 5.130,00 (cinco mil cento e trinta reais).
Maria Helena – PR 17 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
RODRIGO ALVES MACEDO
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 040/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº 033/2017, para contratação de empresa para fornecimento de 
Brinquedos, jogos recreativos, cama elástica, grama sintética e Material de Consumo 
para Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria Helena.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30, a 
proposta apresenta pela empresa J M MARTINS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.617.710/0001-93, e nos itens 31 e 32 a proposta apresenta pela empresa R. A. 
MACEDO - METALURGICA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.107.374/0001-18
Maria Helena - PR, 17 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2014, firmado em 23 de 
maio de 2014.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: PHFG – EXCELÊNCIA EM MANUTENÇÃO DE SOFTWARE E 
SERVIÇOS EM GERAL PARA A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA - ME, com base 
no disposto do art. 57, inc. II da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, e previsão na  modalidade Pregão Presencial nº 001/2014, e, na Clausula 
sexta do Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2014,  firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a PRORROGAÇÃO da vigência estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato de 
Prestação de Serviços n.º 001/2014, firmado em 23 de maio de 2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: Pelo Presente Termo Aditivo fica 
prorrogado até 23 de maio de 2018 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sexta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 001/2014.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR Passando o valor para R$ 2.218,85 (dois mil, 
duzentos e dezoito reais e oitenta e cinco centavos) conforme reajuste do valor 
contratual do contrato em epigrafe, nas situações previstas no art. 55, inciso III, e 
art.40. inciso XI, da Lei nº 8.666/93, pelo índice INPC, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico Financeiro do contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017:
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de maio de 2017.
GESSICA KAUANE ZAMPRONIO
Presidenta
PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO 
Representante - Legal

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a 
contratação de agência de integração com remuneração em percentual proporcional 
ao número e valores das Bolsas Auxílio pagas pelo CONTRATANTE, para estágio 
supervisionado a estudantes de cursos de educação superior e ensino médio técnico 
até 03 (três) estagiários, de acordo com a legislação vigente, que venham a atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Maria Helena - PR, conforme Anexo I, do 
Edital de licitação nº 001/2017 do Pregão Presencial nº 001/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: - Os 
serviços, objeto do presente contrato, serão prestados na Câmara Municipal de Maria 
Helena Paraná.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: - O presente contrato terá a vigência de 12 
(doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - DO PERCENTUAL E DA FORMA DE PAGAMENTO: - A 
CONTRATANTE – PR pagará à CONTRATADA, pelos serviços elencados na 
Cláusula Primeira do presente contrato, o valor máximo estimado, anual, de até R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), que é a razão do percentual de 6,5% aplicado sobre 
os valores destinados às bolsas-auxílios, pelo período de 12 (doze) meses. 
Maria Helena - PR, 15 de maio de 2017.
GÉSSICA KAUNE ZAMPRÔNIO 
Presidente da Câmara Municipal
NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
Procuradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 53/2015 – LIC – CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE TONERS NOVOS E COMPATÍVEIS COM OS FABRICANTES DAS 
IMPRESSORAS E TONERS NOVOS (ORIGINAIS) CONFORME OS FABRICANTES 
DAS IMPRESSORAS, DESCRITOS NOS LOTES  I E II DO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 021/2015.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. RODRIGO MARCELO MORO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 7.562.640-1 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.573.049-90, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da INFATEC COMPUTADORES 
LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do 
contrato 53/2015, alterando por consequência o valor inicial do contato de R$ 
126.600,00 (cento e vinte e seis mil e seiscentos reais), para R$ 158.250,00 (cento e 
cinquenta e oito mil e duzentos e cinquenta reais), em conformidade com o artigo 58-I 
c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 17 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Rodrigo Marcelo Moro 
Prefeito Municipal     
Sócio
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

DECRETO Nº1536, DE 15 DE MAIO DE 2017
Aprova o reajuste das tarifas de consumo da água fornecida pelo  SAMAE e dá outras 
providências.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 1.070, de 05 de 
maio de 1993, regulamentada pelo Decreto nº 671 de 13 de Janeiro de 2010.
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aprovado o reajuste das tarifas de consumo da água fornecida pelo 
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, abrangendo a categoria 
“A” ( residencial) – conforme especifica a tabela em anexo, que com este baixa –a 
categoria “B” (comercio e industria) e a categoria “C” (poderes públicos).
Parágrafo único – O reajuste de que trata o caput será aplicado sobre as faturas com 
vencimento a partir de maio do ano em curso, será aplicado a correção do percentual 
de 3,99 baseando-se no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) referente 
ao período de abril de 2016 a abril de 2017.
Art. 2º - A Tarifa de esgoto sanitário será cobrada com base no valor da tarifa de água 
independente da faixa de consumo, sendo o valor calculado no percentual de 50% 
conforme a Lei Nº 0023/2015
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 15 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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-SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
 

                                  
TARIFAS DE CONSUMO DE ÁGUA 

 
(Tabela vinculada ao Decreto nº 1536, de 15 de maio de 2017 

 – art. 1º) 
 

CATEGORIA “A” -  RESIDENCIAL 
(água para uso doméstico e higiênico do imóvel) 

 
LIGAÇÕES DE ÁGUA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TARIFA RESIDENCIAL 
FAIXA DE  FAIXA DE VALORES   CUSTO POR 

CONSUMO m³    m³ EXEDENTE 
De 0 a 10 20,90   - 

De 11 a 20 20,90 + 2,65 
De 21 a 30 47,42 + 2,90 
De 31 a 40 76,43 + 3,19 
De 41 a 50 108,36 + 3,50 
Acima 51 143,40 + 3,85 

 

 
 

CATEGORIA “B” -  COMERCIAL / INDUSTRIAL 
 

 TARIFA COMERCIAL / INDUSTRIAL 
FAIXA DE  FAIXA DE VALORES   CUSTO POR 

CONSUMO m³    m³ EXEDENTE 
De 0 a 10 31,88   - 
Acima 11 31,88 + 5,39 

CATEGORIA “C” -  PODERES PÚBLICOS 
 

TARIFA PODERES PÚBLICOS (ESTADUAL E FEDERAL) 
FAIXA DE  FAIXA DE VALORES   CUSTO POR 

CONSUMO m³    m³ EXEDENTE 
De 0 a 10 21,17   - 

De  11a 20 21,17 + 2,78 
De 21 a 30 48,94 + 3,07 
Acima 31 79,61 + 3,44 
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* Os Órgãos Públicos Municipais e Entidades Assistenciais sem fins lucrativos Ficam Isento 
segundo a LEI Nº 1739/2014 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

LIGAÇÕES DE ÁGUA 
 
 

 1 
A VISTA 

2  
PGTOS 

3  
PGTOS 

4  
PGTOS 

5 
PGTOS 

DIÂMETRO DE LIGAÇÕES 
PARA TODAS AS 
CATEGORIAS (25 mm) 

R$ 218,00 R$ 114,00 R$ 80,00 R$ 63,00 R$ 52,00 

      
TOTAL EM REAIS R$ 218,00 R$ 229,00 R$ 240,00 R$ 254,00 R$ 260,00 
 
 
Acima de 25 mm cabe contrato especial de acordo com o diâmetro a instalar. 
 
Obs. Se o usuário optar pelo parcelamento da ligação o primeiro pagamento será efetuado 
na ocasião do pedido da ligação. 
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OUTRAS TAXAS 

 
DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 

RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
 - No Cavalete por falta de pagamento 20,90 
 - No Cavalete por falta de pagamento, com lacre violado 41,76 
  
DESLIGAÇÃO E RELIGAÇÃO 
 - Por solicitação do usuário 20,90 
  
MAUTENÇÃO REDE DE ÁGUA 
 - Dano causado pelo usuário em rede de 60 mm  67,59 
 - Dano causado pelo usuário em rede de 32 e 40 mm 49,92 
  
MULTAS  
 - Uso de ligação clandestina água 153,91 
 - Adulteração em cavalete água 76,12 
 - Adulteração e ou violação de  hidrômetro 112,31 
 - Troca de hidrômetro a pedido do usuário 112,31 
 - Lançamento de águas pluviais e calhas coletoras na instalação de esgoto 198,31 
  
CONSUMO DE ÁGUA POR CIRCOS, PARQUES ETC.. 
 - Custo fixo de consumo  até 15 dias  187,68 
 - Custo fixo de consumo superior  15 dias  250,23 
  
FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA TERCEIROS  
- Ex. em tanques, gastanques e outros ( m³ ) 6,25 
  
DESLOCAMENTO DO CAVALETE 
 - Por solicitação do usuário   (custo do  material empregado) +  taxa 64,47 
 (deslocamento dentro do perímetro  Maximo de 1,50 metros dentro do lote)  
  
TAXAS DE EXPEDIENTE 
 - Emissão de 2ª via conta de água 1,91 
 - Transferência de nome a pedido do usuário 3,17 
 - Emissão de comprovante de residência a pedido do usuário (proprietário ou 
inquilino) 4,46 

 - Emissão de comprovante de residência a pedido do usuário  
( com autorização) 4,46 

 - Descarga de esgoto doméstico ( limpeza de fossas e outros) na E.T.E 54,87 
 - Manutenção em ligação de esgoto desobstrução   ( ligação predial) 54,87 

 
 
 
 
 

Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 085/2017
Súmula:  Concede Pensão por Morte.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte, do servidor AFONSO ALVES DA SILVA.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedida à  GEORGINA CANDIDA DA SILVA , brasileira, viúva, 
residente e domiciliada na cidade de Mariluz-Pr, portadora CIRG. nº 6.863.206-4-
SSP/PR., e inscrito no CPF/MF nº 991.001.859-49, cota vitalícia correspondente 
a 100%, referente a PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento do servidor 
aposentado Afonso Alves da Silva, previsto no parágrafo 7º do artigo 40, da 
Constituição Federal/1988.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua pensão, o valor de R$ 949,36 
(novecentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos), correspondente a 100% 
de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo aos 19 dias do mês de 
abril de 2017. 
Mariluz-PR., 17 de maio de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 086/2017
Súmula:  Concede Pensão por Morte.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte, do servidor DURVAL 
ANDRÉLEVICIUS.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedida a  EMILIA RODRIGUES ANDRÉLEVICIUS, brasileira, viúva, 
residente e domiciliada na cidade de Mariluz-Pr, portadora CIRG. nº 2.194.103-SSP/
PR., e inscrito no CPF/MF nº 994.600.769-04, cota vitalícia correspondente a 100%, 
referente a PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento do servidor aposentado 
Durval Andrélevicius, previsto no parágrafo 7º do artigo 40, da Constituição 
Federal/1988.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua pensão, o valor de R$ 949,36 
(novecentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos), correspondente a 100% 
de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo aos 25 dias do mês de 
abril de 2017.
Mariluz-PR., 17 de maio de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 011/2017 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 21 DE 
JANEIRO DE 2015.        
JOÃO BATISTA PACHECO, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso 
Público n.º 001/2015, datado de 21 de janeiro de 2015 realizado em 29 de março de 
2015, e considerando o Edital n.º 010/2015, de 21 de maio de 2015, que homologou o 
resultado final do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, 
para no prazo de 15(quinze) dias a contar da data da publicação deste Edital, 
apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no 
edital nº 001/2015, itens: 11.1 a 11.5.
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
31399 PSICOLOGO I CLICIA VIEIRA LAURIANO 50,25 3 
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam sujeitos à 
aprovação em exame médico a ser realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
devendo para tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para 
encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o 
Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Torax;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de 
responsabilidade do Candidato aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem 
ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a apresentação do recibo 
da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão 
de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando 
os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
-Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 17 de maio de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº34/2017 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná,609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos agrícolas para 
compor a patrulha mecanizada do município de Perobal, com recursos provenientes 
do Contrato de Repasse nº818043/2015/MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO/CAIXA para objetivar a execução de ações relativas ao MDA PRONAT-
MAQUINÁRIO, com contrapartida do Município de Perobal – PR, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 31 de maio de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014  e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 12 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PORTARIA Nº 275/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº30/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 30/2.017 PMP, objetivando a visando a 
contratação de empresas para a aquisição de um veiculo 00 (zero) km, para o Centro 
de Referencia de Assistência Social – CRAS do Município de Perobal, com recursos 
provenientes do Convênio nº. 159/2016, celebrado entre o Estado do Paraná, por 
intermédio da Secretaria de Estado da família e com contra partida do município de 
Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FIPAL - DISTRIB. DE VEÍCULOS LTDA 54.000,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de maio 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº27/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 27/2.017 PMP, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, de escritório e 
eletrodomésticos para o Fundo Municipal de Saúde de Perobal, Estado do Paraná, 
que serão adquiridos com recursos provenientes do “Programa de Qualificação da 
Atenção Primária à Saúde - APSUS do Governo do Estado, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA 11.857,00
ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 
4.790,00
M M MOREIRA E MOREIRA LTDA ME 9.287,31
D A DA CRUZ MÓVEIS E QUIPAMENTOS EPP 8.070,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de maio 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº28/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 28/2.017 PMP, objetivando a Contratação 
de empresa para aquisição de Brinquedos que estão contidos no plano de aplicação 
programa apoio a creches do Brasil Carinhoso, resolução 19 de setembro de 2014, 
tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 12.308,90
PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELLI ME 1.192,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de maio 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 272/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº29/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 29/2.017 PMP, objetivando a 
Contratação de empresa para fornecimento de equipamento de áudio e vídeo, 
móveis de escritório, gêneros alimentícios, para o Fundo Municipal de Ação Social 
de Perobal, que serão adquiridos com recursos provenientes do “ Programa Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS, Proteção e Atendimento Integral à Família - 
PAIF”, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME 5.240,77
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 3.518,18
GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989 655,38
M M MOREIRA E MOREIRA LTDA ME 2.758,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de maio 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº273/2017.
Homologa e Adjudica o Convite nº 1/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas no Convite nº 1/2017, objetivando a 
Contratação de empresa de Prestação de Serviços em desenvolver sistemas WEB 
para controle de Cemitério, Controle Atos Legais (Ofícios, Decretos, Leis, Portarias, 
Protocolos e Controle de Compras) e dar suporte com implementação de rotinas de 
trabalho/parametrização de sistemas analise e verificação da compatibilidade de 
dados visando integração entre os setores tributário, contábil, tesouraria, compras e 
licitações do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) licitante(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
AM-TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS S/S LTDA. 56.400,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor da participante vencedora o objeto do respectivo 
certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de maio 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 274/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº23/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 23/2.017 PMP, objetivando a 
Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças e serviços para a 
manutenção mecânica de máquinas da frota do Município, pelo período de 12 meses, 
tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA - EPP 74.070,00
C S V TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME 45.050,00
V. J. M. COMÉCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA 117.770,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de maio 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 17 de maio de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 10/2017 anexo, solicito ratificação do 
ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Saúde, para a 
contratação da empresa credenciada na Chamada Pública nº1/2017, para prestação 
de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, 
para o período até 24/02/2018, para atendimento, em caráter complementar, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, tendo como fundamento o art. 25, da 
Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
VIRGININA MARIA GOMES LUIZ RAHAL 
Secretário de Administração 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº 14/2017.
Considerando o cumprimento aos princípios da publicidade e transparência, e, 
tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a 
para a contratação de empresas credenciadas na Chamada Pública nº1/2017, para 
prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, 
e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de 
Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, para o período até 24/02/2018, com a empresa VIGOR  SERVIÇOS 
MÉDICOS E DE FISIOTERAPI LTDA ME, tendo como fundamento o art. 25, da Lei 
nº 8.666/93.
Perobal, 17 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.05.2017 FNAS - BLOCO G. BOLSA FAMÍLIA 1.430,00

TOTAL 1.430,00

                                                                  Perobal, 12 de  Maio de 2017

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.05.2017 MS-FNS/APS E (Atenção Primária de Saúde Estadual) 11.150,00

TOTAL 11.150,00

                                                                  Perobal, 10 de Maio de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.05.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 21.601,34

TOTAL 21.601,34

                                                                  Perobal, 12 de Maio de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.05.2017 MS-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULAT E HOSP-MAC/TETO 2.230,72

TOTAL 2.230,72

                                                                  Perobal, 12 de Maio de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.05.2017 MS-PMAQ/Programa Melh. Do Acesso e da Qualidade 4.900,00

TOTAL 4.900,00

                                                                  Perobal, 16 de Maio de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.05.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-SAÚDE BUCAL 2.230,00

TOTAL 2.230,00

                                                                  Perobal, 16 de Maio de 2017.

           ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.05.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-PACS 14.196,00

TOTAL 14.196,00

                                                                  Perobal, 16 de Maio de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.05.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-PSF 11.130,00
TOTAL 11.130,00

                                                                  Perobal, 16 de Maio de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 060/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MORENO E NISIHARA LTDA - EPP, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 032/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à 
contratação de empresa fornecimento de parcelado peças automotivas novas, para 
veículos leves das Secretarias do Município de Maria Helena, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 038/2017, do Pregão 
Presencial Nº 031/2017, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer 
parcelado no pátio municipal os itens nº 16, 18, 21, 22, 23, 29, 31, 33, 34, 35, 38, 40, 
41, 44, 45, 50, 52, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 64, 66, 68, 70, 73, 75, 77, 78, 81, 83, 
84, 87, 90 e 91, no prazo máximo de 72 (setenta e duas), contados da autorização de 
fornecimento da Secretaria solicitante. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos lotes licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 30.248,50 (trinta mil duzentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta centavos). 
Maria Helena PR, 17 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
HERCULES ANGELO MORENO
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 061/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: DHM SERVICE – EIRELI - EPP, tendo em vista o resultado da 
licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 032/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à 
contratação de empresa fornecimento de parcelado peças automotivas novas, para 
veículos leves das Secretarias do Município de Maria Helena, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 038/2017, do Pregão 
Presencial Nº 031/2017, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer 
parcelado no pátio municipal os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 17, 19, 20, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 32, 36, 37, 39, 42, 43, 46, 47, 48, 
49, 51, 54, 62, 63, 65, 67, 69, 71, 72, 74, 76, 79, 80, 82, 85, 86 88, 89,  92 e 93, no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas), contados da autorização de fornecimento da 
Secretaria solicitante. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos lotes licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 34.594,50 (trinta e quatro mil quinhentos e noventa e 
quatro reais e cinquenta centavos). 
Maria Helena PR, 17 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALANA CAROLINA LUCIANO
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 038/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº 032/2017, para contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de peças automotivas novas para veículos leves das Secretarias do Município de 
Maria Helena.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens 16, 18, 21, 22, 23, 29, 31, 33, 34, 35, 38, 40, 
41, 44, 45, 50, 52, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 64, 66, 68, 70, 73, 75, 77, 78, 81, 83, 
84, 87, 90 e 91, a proposta apresenta pela empresa MORENO E NISIHARA LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.858.177/0001-11, e nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 19, 20, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 32, 36, 37, 39, 42, 
43, 46, 47, 48, 49, 51, 54, 62, 63, 65, 67, 69, 71, 72, 74, 76, 79, 80, 82, 85, 86, 88, 89, 
92 e 93 a proposta apresenta pela empresa DHM SERVICE - EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 15.127.902/0001-60
Maria Helena - PR, 17 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 037/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SITUADAS NA 
REGIÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ENTRE-RIOS –AMERIOS-PR
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL situados na região da Associação dos Municípios de Entre-Rios 
Amerios-PR, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 05 de junho de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produção original (ABNT NBR 15296) aos caminhões da frota municipal, 
conforme especificações constantes do edital.
TIPO: Menor preço por lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 566.847,88 (quinhentos e sessenta e seis mil, 
oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e oito centavos.)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, 10 Dias após o empenho.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
CONDIÇÕES DE ENTREGA: As peças deverão ser fornecidas e entregues na 
Prefeitura Municipal, conforme requisições emitidas pelo Departamento de Compras.
*As PEÇAS a serem fornecidas deverão ser peças de reposição novas, conforme 
Norma Técnica da ABNT NBR 15296/2005; a peça de reposição também 
denominada peça de pós-venda é destinada a substituir peças de produção original 
ou peça de reposição original, caracteriza pela sua adequação e intercambialidade, 
podendo ou não apresentar as mesmas especificações técnicas, características 
de qualidade (exemplo: material, resistência, tratamento de beneficiamento, 
desempenho e durabilidade) da peça de produção original, não sendo admitido peças 
remanufaturadas.
*As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD), o ARQUIVO COMERCIAL NO FORMATO XML utilizando-
se o programa especifico de elaboração de propostas fornecidos em conjunto com 
o edital, disponibilizados no site: mariluz.pr.gov.br/portaltransparencia sob pena de 
desclassificação.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada 
à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 038/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SITUADAS NA 
REGIÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ENTRE-RIOS –AMERIOS-PR
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL situados na região da Associação dos Municípios de Entre-Rios 
Amerios-PR, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 05 de junho de 2017.
HORÁRIO: 14:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produção original (ABNT NBR 15296) aos automóveis e utilitários da frota 
municipal, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: Menor preço por lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 317.500,00 (trezentos e dezessete mil e quinhentos reais.)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, 10 Dias após o empenho.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
CONDIÇÕES DE ENTREGA: As peças deverão ser fornecidas e entregues na 
Prefeitura Municipal, conforme requisições emitidas pelo Departamento de Compras.
*As PEÇAS a serem fornecidas deverão ser peças de reposição novas, conforme 
Norma Técnica da ABNT NBR 15296/2005; a peça de reposição também 
denominada peça de pós-venda é destinada a substituir peças de produção original 
ou peça de reposição original, caracteriza pela sua adequação e intercambialidade, 
podendo ou não apresentar as mesmas especificações técnicas, características 
de qualidade (exemplo: material, resistência, tratamento de beneficiamento, 
desempenho e durabilidade) da peça de produção original, não sendo admitido peças 
remanufaturadas.
*As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD), ARQUIVO COMERCIAL NO FORMATO XML, utilizando-
se o programa especifico de elaboração de propostas fornecidos em conjunto com 
o edital, disponibilizados no site: mariluz.pr.gov.br/portaltransparencia sob pena de 
desclassificação.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada 
à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 048/2017
Súmula: Dispõe sobre lançamento de I.P.T.U – Imposto Predial e Territorial Urbano 
para o exercício de 2017, e dá outras providências.
O Prefeito municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade  com os dispositivos da Lei n.º 917 de 30 de dezembro de 
2004,  
DECRETA:
Art. 1º - Como medida de incentivo ao pagamento, fica fixado a titulo de descontos, 
em 10% (dez) por cento nos valores lançados aos impostos prediais e territoriais 
urbanos  para pagamento da Cota Única até 30 de junho de 2017.
Parágrafo único – O IPTU do exercício de 2017 poderá ser parcelado em 3 (três) 
vezes sem descontos sobre o valor lançado  com vencimentos das parcelas nas 
seguintes datas: 1ª Parcela - 30/06/2017, 2ª Parcela - 31/07/2017 e 3ª parcela em  
31/08/2017. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data de 16 de maio de 2017, convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   aos 16 dias do mês de maio 
do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 049/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a 
modalidade de Pregão Presencial Nº 013/2017, apresentado pelo Pregoeiro 
nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da empresa: EDER CEZAR 
TUROZI - ME, lote único  do Pregão Presencial Nº  013/2017 pelo valor total 
de R$.40.313,00 (quarenta mil, trezentos e treze reais).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  17 de maio de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 276/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de 
Educação, Cultura e Esportes do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, Secretário 
de Educação, Cultura e Esportes de Perobal – PR, viajar até Curitiba, 
no dia 19 de maio de 2017, para participar do ENCONTRO DE 
GESTORES E DIRIGENTES MUNICIPAIS DE CULTURA DO PARANÁ, 
cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 
de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 18 de MAIO de 2017 Umuarama Ilustradoc4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 188/2017
Data: 17.05.2017
Ementa: exonera a pedido Estevan Eleuterio Teixeira do cargo de Assistente Administrativo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Servidor ESTEVAN ELEUTÉRIO TEIXEIRA, portador da CI RG Nº 39.763.493-6 – 
SESP/SP, do cargo de Assistente Administrativo, a partir do dia 15.05.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Assistente Administrativo, ocupado pelo servidor, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 15.05.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 189/2017
Data: 17.05.2017
Ementa: exonera a pedido Leonilde Lopera Ortiz do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora LEONILDE LOPERA ORTIZ, portador da CI RG Nº 2.244.963 – SESP/
PR, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 12.05.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ocupado pela servidora, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 12.05.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 190/2017
Data: 17.05.2017
Ementa: aposenta a Servidora Dulcelina de Lima Dalla Vecchia do cargo de Servente de Limpeza, em razão de 
aposentadoria por idade e dá outras providências.
O do Prefeito Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, V da 
Lei Municipal nº 1246/2003, c/c art. 40, II e § 2o da Constituição Federal e § 3º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e, 
CONSIDERANDO a concessão pela Previdência Social Oficial de aposentadoria por idade, benefício nº 157.642.713-
4, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2017002391,
DECRETA:
Art. 1o Na forma do artigo 37, inciso V da Lei Municipal nº 1246/2003, fica aposentada por idade a Servidora 
DULCELINA DE LIMA DALLA VECCHIA, do cargo de Servente de Limpeza, portadora da CI/RG nº 1.967.383 SESP/
PR, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de junho de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 191/2017
Data: 17.05.2017
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 003/2017 de 16.05.2017, da Comissão Especial da Feira do Pequeno 
Produtor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos 
da Portaria nº 038/2017 e Decreto nº 305/2015 de 22.12.2015, e, considerando o memorando sob o nº 2017000815, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 003/2017 de 16 de maio de 2017, da Comissão Especial da Feira do 
Pequeno Produtor, na forma da Portaria nº 038/2017 e do Decreto Municipal nº 305/2015 de 22.12.2015, conforme a seguir:
I – Fica alterada a quantidade de vagas para comercialização de Lanches, refeições e bebidas (sucos naturais, 
refrigerante em lata, cerveja em lata e chope em copo descartável), somente às quartas-feiras. DEFERIDO.
GRUPO ATIVIDADE VAGA
04 Lanches, refeições e bebidas (sucos naturais, refrigerante em lata, cerveja em lata e chope em copo descartável) 09
II – Fica alterada a quantidade de vagas para comercialização de flores, arranjos naturais e artesanais em copo 
descartável, somente às quartas-feiras. DEFERIDO.
GRUPO ATIVIDADE VAGA
06 Flores, arranjos naturais e artesanais em copo descartável. 01
III - requerimento nº 2127/2017, requerente Sr. Adir Gomes De Aguiar, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob 
o número 132.144.718-30, estabelecido na Rua Professor Miguel Camargo, s/n, Jardim Guaíra, neste Município, que 
atua em nosso Município como vendedor ambulante de frutas em geral requer o Benefício de Licença Especial para 
comercializar verduras, frutas e legumes na Feira do Produtor, estabelecida na Praça Duque de Caxias, às quartas-
feiras e aos sábados. DEFERIDO.
IV - requerimento nº 993/2017, requerente Sra. Lori Finckler, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o número 
019.194.069-5, estabelecido na Rua Pastor João Soren, nº 1150, Centro, Guaíra, Estado do Paraná, que atua em 
nosso Município como vendedora ambulante de cachorro quente, bolos, cucas, pão, esfirra, mini pizza, orelha de 
gato, chipa, tortas e bebidas em geral, requer o benefício de licença especial para comercializar Lanches, refeições 
e bebidas (sucos naturais, refrigerante em lata, cerveja em lata e chope em copo descartável na feira do produtor 
estabelecida na praça Duque de Caxias, às quartas-feiras e aos sábados. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS TERMOS ADITIVOS
● 6º e 7º TERMOS ADITIVOS AO CONTRATO DE EMPREITADA N.º 026/2010 
● 4º E 5º TERMOS ADITIVOS AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 050/2017
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA N.º 026/2010.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: GS CONSTRUÇÃO CIVIL E ASSESSORIA TECNICA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência constante na Cláusula Décima Oitava estabelecendo 
este para o dia 05 de janeiro de 2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário.
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014.
Fundamentação: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, pela proposta CONTRATADA datada de 
22/03/2010, referente a CONVITE N.º 007/2010.
 
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA N.º 026/2010.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: GS CONSTRUÇÃO CIVIL E ASSESSORIA TECNICA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência constante na Cláusula Décima Oitava estabelecendo 
este para o dia 31 de dezembro de 2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário.
Data da Assinatura: 03 de janeiro de 2017.
Fundamentação: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, pela proposta CONTRATADA datada de 
22/03/2010, referente a CONVITE N.º 007/2010.
 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 050/2010.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: J. B. SILVA & CALDAS LTDA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato firmado entre as partes em 16 de julho 
de 2010, constante na Cláusula Sétima, Item 7.1, estabelecendo-se o prazo final para o dia 05 de janeiro de 2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas do Contrato original não 
atingidas por este ou pelo 3 (três) Termos Aditivos anteriormente firmados.
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014.
Fundamentação: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, pela proposta CONTRATADA datada de 
22/03/2010, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2010.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 050/2010.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: J. B. SILVA & CALDAS LTDA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato firmado entre as partes em 16 de julho de 
2010, constante na Cláusula Sétima, Item 7.1, estabelecendo-se o prazo final para o dia 31 de dezembro de 2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas do Contrato original não 
atingidas por este ou pelo 3 (três) Termos Aditivos anteriormente firmados.
Data da Assinatura: 03 de janeiro de 2017.
Fundamentação: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, pela proposta CONTRATADA datada de 
22/03/2010, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2010. 
Nova Olímpia, 03 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
NOVA OLÍMPIA - PR

ATA 002/2017 – Aos dez dias do mês de maio de dois mil e dezessete, reuniram-
se na sala de reuniões do CRAS, os conselheiros abaixo identificados para reunião 
extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Nova Olímpia PR. A presidente, Sr.ª Adriana Simões Lima Pacheco 
iniciou a reunião cumprimentando os presentes e agradecendo a presença de 
todos, explicou ainda que o motivo desta reunião é que o município está ativando 
e regularizando o funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, portanto, é necessário levar ao conhecimento e apreciação dos 
conselheiros, que conforme a Lei 666 de 1991, a responsável pelo Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e consequentemente pela 
conta bancária é a Presidente deste Conselho. Disse ainda que para acompanha-la 
nas funções inerentes a este fundo  e sua respectiva conta bancária se faz 
necessário nomear um tesoureiro. Desta forma, a Presidente questiona os 
presentes sobre o interesse e disponibilidade para tal. Após um breve momento 
de discussão, o Sr. João Antônio Cardoso manifesta interesse em ser o tesoureiro 
e os presentes aprovam. Ficando decidido: Srª Adriana Simões Lima Pacheco, 
Secretária Municipal de Assistência Social, portadora da cédula de identidade nº 
8.062.531-6 SSP/PR, inscrita no CPF nº 037.531.219-67, brasileira, casada, 
residente e domiciliada à Rua Amazonas, nº 421, no município de Nova Olímpia, 
presidente e responsável  por este Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e sua respectiva conta bancária; e o Sr. João Antonio Cardoso, 
Chefe de Divisão de Educação e Cultura, portador da cédula de identidade nº 
10.378.037-3 SSP/PR, inscrito no CPF nº 059.096.259-00, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado à Rua Paraná, nº 26, no município de Nova Olímpia – PR, 
ocupando o cargo de tesoureiro deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, pelo Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e sua 
respectiva conta bancária.  Sem mais a tratar, encerrou-se a reunião e lavrou-se a 
ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes.

MUNICPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para serem utilizados pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do 
Programa Brasil Carinhoso.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 31/05/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 16 de maio de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de artesanato para atender os Projetos Nana 
Nenen e da Terceira idade, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na 
Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 01/06/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 16 de maio de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 
e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza e 
descartáveis para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08h30min do dia 30/05/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 17 de maio de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 16/2017, de 17 de janeiro de 2017, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017, para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/Pnae, para o ano letivo de 2017, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu credenciar os seguintes agricultores familiares: 
Nº CREDENCIADOS
01 ANTONIO CRACCO
02 DELCIDES CAETANO MALTA
03 GILMAR MAIA
04 JOÃO ALVES MARTINS NETO
05 JOSÉ CARLOS DA COSTA
06 JOSÉ GOMES DA SILVA
07 MARIA CESAR TAMBOLO COELHO
08 ORLANDO ZAGUE
09 OSVALDO DA CUNHA
10 RENALDO TIAGO DE SANTANA
11 SAUL PORTES DOS REIS
12 UILSON FERREIRA DA SILVA
Pérola/PR, 17 de maio de 2017
JAMIL MENDES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.166/2017
DATA: 17/05/2017
SÚMULA: Convoca a XI Conferência Municipal de Assistência Social e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso 
de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de 
Assistência Social no Município, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica convocada a XI Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 30 de junho de 2017, 
tendo como tema central: “Garantia dos Direitos no Fortalecimento do SUAS”.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do 
órgão gestor municipal de assistência social. 
Art. 3º - Para a organização da X Conferência Municipal de Assistência Social será instituída uma Comissão 
Organizadora coordenada  pela Comissão Organizadora  paritária dos representantes do Governo e da Sociedade 
Civil, sendo:
a) Governamental
     Annabel Fogaça Alves Pereira
     Marilia Lago
     João Gilson Prado
b) Não Governamental
Sandra Aparecida pereira Brito Cardoso
Rosangela de Fatima Lopes da Silva
Raiza de Fatima Góiz Ribeiro
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Icaraíma, 17 de maio de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2017
Pregão Presencial nº 064/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LIQUI GUAÍRA COMERCIO DE GÁS LTDA - ME, CNPJ nº 07.707.686/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o fornecimento de recarga de gás de 
cozinha e casco de botijões de gás de cozinha, os quais serão utilizados para atender a demanda das Secretarias e 
respectivos Departamentos deste Município.
Valor  Total:  R$  141.623,20  (cento  e  quarenta  e  um  mil, seiscentos e vinte e três reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 09 de maio de 2017 e término em 08 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2017
Pregão Presencial nº 063/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SONIA R. F. S. BRAMBILA - ME, CNPJ nº 14.342.931/0001-82.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de Coffee Break, a 
serem utilizados na realização de eventos promovidos pelo município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 117.577,35 (cento e dezessete mil, quinhentos e setenta e sete reais e trinta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 10 de maio de 2017 e término em 09 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 10 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2017
Pregão Presencial nº 067/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CONCRESUPER SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA, CNPJ nº 73.261.935/0001-03.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo para fornecimento futuro de 
Concreto Usinado FCK bombeado, convencional e extrusado, os quais serão empregados na manutenção preventiva 
e corretiva das instalações físicas e demais trabalhos de responsabilidade do Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 309.521,80 (trezentos e nove mil, quinhentos e vinte e um reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 12 de maio de 2017 e término em 11 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2017
Pregão Eletrônico nº 070/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ISMED FARMACEUTICA LTDA - EPP, CNPJ nº 21.013.392/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos (Sertralina 100 mg) afim de atender a ordem judicial 
através dos AUTOS nº 0002271-38.2016.8.16.0086, pela Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 1.935,00 (mil novecentos e trinta e cinco reais). Prazo de Vigência: início em 15 de maio de 2017 e 
término em 14 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 15 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2017
Pregão Presencial nº 072/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA – ME, CNPJ nº 09.499.292/0001-23.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de prestação de serviços de locação equipamentos e maquinários 
para atender as necessidades das atividades diárias e eventuais das Secretarias do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 8.706,00 (oito mil, setecentos e seis reais). Prazo de Vigência: início em 16 de maio de 2017 e término 
em 15 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2017
Pregão Presencial nº 072/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: M. C. M. MINUEZA – TRANSPORTES - ME, CNPJ nº 14.556.353/0001-87.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de prestação de serviços de locação equipamentos e maquinários 
para atender as necessidades das atividades diárias e eventuais das Secretarias do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 53.085,00 (cinquenta e três mil e oitenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de maio de 2017 e término em 15 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2017
Pregão Presencial nº 072/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: S. P. DIAS DA ROCHA - LOCAÇÕES - ME, CNPJ nº 14.588.377/0001-18.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de prestação de serviços de locação equipamentos e maquinários 
para atender as necessidades das atividades diárias e eventuais das Secretarias do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 123.528,50 (cento e vinte e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de maio de 2017 e término em 15 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 069/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Beneficiária: TEREZA GESSNER, CPF Nº 333.037.709-72
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder  Executivo, de benefício financeiro para custear, integral ou parcialmente, 
a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da 
Sra. Tereza Gessner, que se encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Valor Mensal: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Prazo  de  Vigência:  12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  de assinatura do Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 070/2017 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSICAR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/003-24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de óleo, filtros e demais peças para a 1ª revisão de
10.000 km do veículo VW GOL, placa BBD-1531, frota 390, do Departamento Médico, da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor  Total:  R$  277,49  (Duzentos  e  setenta  e  sete  reais  e quarenta e nove centavos).
Prazo  de  Vigência:  O  prazo  de  vigência  tem  início  na  da  de assinatura do Contrato e término em 27 de outubro 
de 2017.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2017
DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARE LTDA, CNPJ Nº 10.786.517/0001-01
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para locação de uso de solução de controle de frequência 
de entrada e saída de servidores públicos municipais, deste município, com fornecimento do software para gestão, 
equipamentos de coleta, manutenção preventiva e corretiva, atualizações, garantia de manutenção analítica, 
equipamentos de backup, suporte técnico e visitas mensais “in loco”.
Valor  Total:  R$  142.740,06  (cento  e  quarenta  e  dois  mil, setecentos e quarenta reais e seis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato é de 12 meses, contado a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, conforme Art. 57, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 15 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 17 de maio de 2017.
.HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 159/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 064/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 064/2017, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
recarga de gás de cozinha e casco de botijões de gás de cozinha, os quais serão utilizados para atender a demanda 
das Secretarias e respectivos Departamentos deste Município. À empresa:
LIQUI GUAÍRA COMERCIO DE  GÁS  LTDA  - ME, inscrita no
CNPJ n° 07.707.686/0001-02, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 141.623,20 (cento e 
quarenta e um mil, seiscentos e vinte e três reais e vinte centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 09 de maio de 2017.
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 160/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 063/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Presencial nº 063/2017, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de Coffee Break, a serem utilizados na realização de eventos promovidos pelo município de 
Guaíra-PR. À empresa:
SONIA  R.   F.  S.  BRAMBILA   -   ME,   inscrita  no   CNPJ   n°
14.342.931/0001-82, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 117.577,35 (cento e dezessete mil, 
quinhentos e setenta e sete reais e trinta e cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 10 de maio de 2017.
Guaíra, Paraná, 10 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 163/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 067/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas  apresentadas  ao  Edital  de  Pregão  
Presencial  nº 067/2017,  que  tem  como  objeto  o  registro  de  preços  para  a contratação de empresa especializada 
no ramo para fornecimento futuro  de  Concreto  Usinado  FCK  bombeado,  convencional  e extrusado, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva   das    instalações    físicas    e   demais    trabalhos    de 
responsabilidade do Município de Guaíra. À empresa: CONCRESUPER SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA, 
inscrita
no CNPJ n° 73.261.935/0001-03, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 309.521,80 (trezentos 
e nove mil, quinhentos e vinte e um reais e oitenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 12 de maio de 2017.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 165/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 070/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas  apresentadas  ao  Edital  de  Pregão  
Eletrônico  nº 070/2017,  que  tem  como  objeto  o  registro  de  preços  para  a aquisição de medicamentos (Sertralina 
100 mg) afim de atender a ordem judicial através dos AUTOS nº 0002271-38.2016.8.16.0086, pela Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município. À empresa: ISMED  FARMACEUTICA  LTDA  -  EPP,  inscrita  no  CNPJ  n°
21.013.392/0001-01, vencedora do item 01 da Licitação, com valor total máximo de R$ 1.935,00 (mil novecentos e 
trinta e cinco reais);
Art. 2º - Declarar DESERTO o item 02, uma vez que não foram apresentadas propostas ao mesmo;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de maio de 2017.
Guaíra, Paraná, 15 de maio de 2017.
 
PORTARIA Nº 166/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 071/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas  apresentadas  ao  Edital  de  Pregão  
Presencial  nº 071/2017,  que  tem  como  objeto  a  contratação  de  empresa especializada  para  locação  de  uso  
de  solução  de  controle  de frequência de entrada e saída de servidores públicos municipais, deste  município,  
com  fornecimento  do  software  para  gestão, equipamentos   de  coleta,  manutenção  preventiva  e  corretiva, 
atualizações, garantia de manutenção analítica, equipamentos de backup, suporte técnico e visitas mensais “in loco”. 
À empresa: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARE  
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n°  10.786.517/0001-01,
vencedora do global da Licitação, com valor total máximo de R$ 142.740,06 (cento e quarenta e dois mil, setecentos 
e quarenta reais e seis centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de maio de 2017.
Guaíra, Paraná, 15 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 169/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 072/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 072/2017, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de prestação de serviços de locação 
equipamentos e maquinários para atender as necessidades das atividades diárias e eventuais das Secretarias do 
Município de Guaíra/PR. Às empresas:
LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°
09.499.292/0001-23, vencedora do item 21 da licitação, com valor total máximo de R$ 8.706,00 (oito mil e setecentos 
e seis reais);
M. C. M. MINUEZA – TRANSPORTES - ME, inscrita no CNPJ n° 14.556.353/0001-87, vencedora do item 22 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 53.085,00 (cinquenta e três mil e oitenta e cinco reais);
S.P. DIAS DA ROCHA - LOCACOES - ME, inscrita no CNPJ n° 14.588.377/0001-18, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 
6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 da licitação, com valor total máximo de R$ 123.528,50 (cento e vinte 
e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 16 de maio de 2017.
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 079/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 24/2017, 
modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 14/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial  Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação Municipal 
de Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde (Divisão 
de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) deste 
Município de Esperança Nova em favor das seguintes empresas:
VENCEDOR VALOR R$
ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 04.217.590/0001-60. R$ 20.835,00 (vinte 
mil oitocentos e trinta e cinco reais).
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNP: 05.746.444/0001-94. R $ 
7.731,70 (sete mil setecentos e trinta e um reais e setenta centavos).
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 01.328.535/0001-59. R$ 40.950,20 
(quarenta mil novecentos e cinquenta reais e vinte centavos).
MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, CNPJ: 07.396.733/0001-
36 R$ 6.836,00 (seis mil oitocentos e trinta e seis reais).
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 03.233.805/0001-73. R$ 18.035,20 (dezoito 
mil e trinta e cinco reais e vinte centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/Contrato com validade para 01 (um) ano, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de Maio de 
2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO
 DE SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº017/2017-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna pública, a suspensão da sessão pública de processamento 
do Pregão Presencial nº017/2017-PMX. Nova data será devidamente publicada e comunicada aos interessados que 
adquiriram o edital supracitado.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 17 de maio de 2017.
MARCIO JOSÉ GONZALES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA: Nº    252   DE 16  MAIO  DE 2017
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial para Avaliação de Imóvel de Propriedade do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica Municipal
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Comissão Especial para Avaliação de Imóvel  e suas  benfeitorias, de propriedade do Município 
de Tapejara, Estado do Paraná, denominado Lote  N.º 4, da Quadra 01, Loteamento Parque Industrial II, conforme 
Matrícula  n.º 8.146, do Livro 2 – Registro Geral  1ª Ofício de Cruzeiro do Oeste – Comarca de  Cruzeiro do Oeste, 
com área de  1.214,52 m2,  e benfeitoria um Barracão Industrial construído com área de 400M2. que será composta 
pelos seguintes membros:
1 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues   CPF: 048.637.259-85
2 – Camila Natasha Gomes Jakymiu          CPF: 047.208.489-58
3 – José Luiz Dutra Hatum                         CPF: 445.866.049-72
4 – Marlon Rodrigues Machado                 CPF: 971.748.239-04
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU
Art. 2º - A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em suas avaliações exarar o devido Termo de Avaliação, 
constando o valor, bem como as condições e características do imóvel e de benfeitorias existentes no mesmo, em 03 
(três) vias devidamente instruída e assinada pela Comissão. 
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o Município. 
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 16 de Maio   de 2017
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA: Nº    253   DE 16  MAIO  DE 2017
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial para Avaliação de Imóvel de Propriedade do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 inciso Vl da lei Orgânica Municipal
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Comissão Especial para Avaliação de Imóvel , de propriedade do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, denominado  Lote  U-2 ¸subdivisão do Lote U – Área Industrial de Tapejara I,  com área de 1.000,00 metros 
quadrados, objeto da  Matrícula  n.º 19.080, do Livro 2 – Registro Geral  1ª Ofício de Cruzeiro do Oeste – Comarca de  
Cruzeiro do Oeste,  que será composta pelos seguintes membros:
1 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues   CPF: 048.637.259-85
2 – Camila Natasha Gomes Jakymiu          CPF: 047.208.489-58
3 – José Luiz Dutra Hatum                         CPF: 445.866.049-72
4 – Marlon Rodrigues Machado                 CPF: 971.748.239-04
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela Senhora CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU
Art. 2º - A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em sua avaliação  exarar o devido Termo de Avaliação, 
constando o valor, bem como as condições e características do imóvel, em 03 (três) vias devidamente instruída e 
assinada pela Comissão. 
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o Município. 
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 16 de  Maio  de 2017
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTÁRIA 256/2017   DE 16 DE MAIO DE 2.017
SÚMULA: Nomeia servidor em substituição,  para comporem a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Tapejara e da outras providências.. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de sujas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 8.666, de 21 de Junho de 1993 e no art.  30 da Lei Estadual n.º 15.608, 
de 16 de agosto de 2007, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Servidor  Sr. CARLOS  PEREIRA DOS SANTOS (mat. 17620-1)    em substituição ao membro  Sra. 
LUCIA ROSA GALVÃO (mat. 446-4)  enquanto perdurar o período  de gozo  de férias.
Art. 2º - O prazo de mandato do membro nomeado para a respectiva Comissão será de 03.05.2017 a 03.06.2017, 
observado o disposto no Parágrafo 4º do art. 51 da Lei Federal n.º 8.666/1993.
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 03 de Maio de 2.017
Paço Municipal de Tapejara, em 16 de  Maio  de 2.017
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
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MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ

CONSÓRCIO INTERMUN. DE URGêNCIA E 
EMERGêNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ

Portaria n° 121/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar a Sra. MARIA CRISTINA LOPES CABRAL, brasileira, casada, 
funcionária público, portadora da Cédula de Identidade de RG n° 4.987.336-0/
SSP-PR e inscrita no CPF sob o n° 943.370.559-91, já ocupante do emprego 
público de Farmacêutica, 40 (quarenta) horas semanais, nomeada pela Portaria 
nº 44/2013 - CIUENP e lotada na Central de Regulação situada no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, para ser responsável pelo recebimento, estocagem, 
cadastramento e liberação de materiais em geral, visando assegurar o abastecimento 
da Central de Regulação e das 20 (vinte) Bases Descentralizadas do SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná, a partir do dia 01/05/2017 e por prazo indeterminado.
Art. 2° - A título de remuneração, a ora designada receberá gratificação no importe 
de 20% (vinte por cento) sobre seu piso salarial base, isto nos termos do Estatuto do 
CIUENP, bem como no Anexo I do mesmo Estatuto do Consórcio Público.
Art. 3º - A citada designação não prejudicará o exercício do emprego público 
concursado da ora designada.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de maio de 2017.
Umuarama/PR, 17 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do CIUENP

PORTARIA Nº 0118/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCIO AUGUSTO SCHRAMM VOLPE, portador do R.G. 
sob nº 59122061 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 028.130.879-98, aprovada 
em Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2016, de 16.11.2016, para ocupar 
cargo de provimento efetivo de MÉDICO REGULADOR – com carga horária de 24 
horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na CENTRAL DE REGULAÇÃO DE 
UMUARAMA - PR, a contar o efetivo exercício de 01 de maio de 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 17 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0119/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. CAIO CEZAR VIANA QUEIROZ, portador do R.G. sob nº 
11575338 92 SSP BA, inscrito no CPF sob n° 013.278.435-10, aprovada em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2016, de 16.11.2016, para ocupar 
cargo de provimento efetivo de MÉDICO REGULADOR – com carga horária de 24 
horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na CENTRAL DE REGULAÇÃO DE 
UMUARAMA - PR, a contar o efetivo exercício de 06 de maio de 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 17 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0120/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. BRUNO TADAO IGARASHI GONÇALVES, portador da Cédula 
de Identidade RG sob n° 13576462-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 012.206.059-
80, aprovado em Concurso Público, conforme Edital nº 001/2015, de 25.11.2015, para 
ocupar cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE TARM – com carga horária de 
36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na CENTRAL DE REGULAÇÃO DE 
UMUARAMA - PR, a contar o efetivo exercício de 15 de maio 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 17 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0122/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sr. JENIFER DE ANDRADE RODRIGUES, portadora da Cédula 
de Identidade RG sob n° 12371955-7 SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 079.109.229-
14, aprovada em Concurso Público, conforme Edital nº 001/2015, de 25.11.2015, para 
ocupar cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE TARM – com carga horária de 
36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na CENTRAL DE REGULAÇÃO DE 
UMUARAMA - PR, a contar o efetivo exercício de 16 de maio 2.017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 17 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

EDITAL 048/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem as instruções da cláusula 41 sobre a 
contratação de profissionais por tempo determinado do Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal da Rede de Urgências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20 de 
março de 2012 e o Edital nº 001/2016 – Teste Seletivo Simplificado, de 12/04/2016, 
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Teste 
Seletivo Simplificado de Analise Curricular, experiência profissional e Títulos por 
prazo determinado de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período para 
o provimento do emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA, para a 22ª 
Regional de Saúde – Ivaiporã – PR, com carga horaria de 24 horas semanais, a 
comparecerem à Sede do Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira 
no horário das 08:00 às 11:30 das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que se realizará agendamento para se submeterem ao Exame Médico 
Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital. 
Ao candidato aprovado e classificado neste Processo Seletivo Simplificado, quando 
da sua convocação, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o emprego 
público, deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada - ou simples, se 
acompanhado do original - dos documentos exigidos no Artigo 4º e subitens, do Edital 
006/2014. O não comparecimento do candidato implicará automaticamente na sua 
desclassificação.
Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro emprego/
cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de 
trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no SAMU, 
para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.
22 ° REGIONAL - IVAIPORÃ
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação
00321 9.624.993-4 SSP PR RAQUEL DE MATOS 18
00643 114848-2 SSP PR ALEXEY ALEIXO 19
Umuarama, 17 de Maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado 
(a preencher no ato de comparecimento);
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); 
apresentar cópia da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e 
declaração de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE PLANTÃO OU 
NÃO;
● Cópia do imposto de renda ou preencher declaração de bens (obtenível no 
escritório do SAMU);
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP;
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida;
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do 
Distribuidor);
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, 
junto a órgão público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior.
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE:
● Diploma de nível Superior; 
● Carteira de registro no CRM;
● Identidade e CPF;
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar previamente o SAMU, 
em caso de inexistência da conta);
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral;
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação;
● Certidão de nascimento ou casamento;
● Certidão dos filhos menores de 14 anos;
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos);
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos);
● Comprovante de residência.
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO.
CARGO TIPOS DE EXAME
MÉDICO INTERVENCIONISTA - hemograma completo, que informe 
tipo sanguíneo e fator rh; - vdrl, anti hcv e anti hbs, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA: Nº    254   DE 16  MAIO  DE 2017
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a comissão especial 
para Avaliação de Imóvel de Propriedade do Município de Tapejara, Estado 
do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o art.71 inciso Vl 
da lei Orgânica Municipal
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Comissão Especial para Avaliação de Imóvel , de propriedade 
do Município de Tapejara, Estado do Paraná, denominado  Lote  AI-2-A¸ 
subdivisão do Lote AI-2 – Quadra nº  04 do Loteamento Jardim América,  com 
área de 1.386,00 metros quadrados, objeto da  Matrícula  n.º 19.081, do Livro 
2 – Registro Geral  1ª Ofício de Cruzeiro do Oeste – Comarca de  Cruzeiro do 
Oeste,  que será composta pelos seguintes membros:
1 – Nilton Alexandre Martins Rodrigues   CPF: 048.637.259-85
2 – Camila Natasha Gomes Jakymiu          CPF: 047.208.489-58
3 – José Luiz Dutra Hatum                         CPF: 445.866.049-72
4 – Marlon Rodrigues Machado                 CPF: 971.748.239-04
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pela 
Senhora CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU
Art. 2º - A comissão nomeada no artigo anterior, deverá em sua avaliação  
exarar o devido Termo de Avaliação, constando o valor, bem como as 
condições e características do imóvel, em 03 (três) vias devidamente instruída 
e assinada pela Comissão. 
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus 
para o Município. 
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,  
 Paço Municipal de Tapejara, em 16 de  Maio  de 2017
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 234, DE 11 DE MAIO DE 2017.
Dispõe sobre a instauração de sindicância e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 71, VI, c/c art. 90, II, “c”, ambos da Lei Orgânica 
do Município. 
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar sindicância, segundo os termos do art. 153 da Lei Municipal nº 755, 
de 09 de dezembro de 1998, destinada a apurar as irregularidades encontradas nos 
registros de ODOMETROS  dos veículos da Frota de Veículos e Maquinários de 
propriedade do Município de Tapejara. 
Art. 2o Designar os servidores municipais ELIANE FÁTIMA GONÇALVES SANTOS 
(Matrícula nº 666-1 ), NORBERTO DE MELO (Matrícula nº  341-7) e JOSÉ LUIZ 
DUTRA HATUM (Matrícula nº 275-5), para, sob a presidência do primeiro, compor 
a comissão processante, destinada a apurar os fatos elencados no artigo 1º da 
presente Portaria.
Art. 3o A comissão sempre que necessário, dedicará tempo integral aos seus 
trabalhos, sem ônus para municipalidade, bem como deverá ouvir as pessoas que 
tenham conhecimento ou que possam prestar esclarecimentos a respeito do fato e 
proceder a todas as diligências que julgar conveniente.
Art. 4o Os trabalhos decorrentes da instauração da sindicância serão instalados 
dentro de 3 (três) dias, contados da publicação desta Portaria e concluídos no prazo 
de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 5o Esta portaria entra em vigor na data de publicação.
Tapejara, 15 de maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 019/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva, viajar a cidade de Curitiba-
PR, nos dias 23 a 25 de maio de 2017, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete 
do Secretário Estadual de Esporte e Turismo, bem como escritório parlamentar do 
Deputado Federal Rubens Bueno, protocolando projetos e cobrando contemplação 
de projetos já existentes nas Secretarias de Estado (conforme requerimento anexo), 
buscando atender interesses da comunidade e Município de Tapejara-PR, cabendo-
lhes o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias para cada vereador, para cobrir 
as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 17 de maio de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
      Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
PORTARIA Nº 225 DE 05 DE MAIO DE 2017
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o 
Parecer Jurídico n.º 015 de 05 de maio de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade, com proventos proporcionais, 
a servidora Maria Janduci de Souza, matrícula n.º 886-9, portadora do CPF/MF n.º 
977.129.069-04, ocupante do cargo Monitora de Ofício, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 40º, § 1º, III, “b” da Emenda 
Constitucional n.º 41, do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 887,85 (Oitocentos e oitenta 
e sete  reais e oitenta e cinco centavos), devendo este valor ser complementado para 
assegurar a percepção de um salário mínimo vigente de R$ 937,00 (Novecentos e 
trinta e sete reais), sendo que a forma de reajuste será sem paridade, de acordo com 
o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de maio de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 
PORTARIA Nº 257, DE 17 DE MAIO DE 2017
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar nº 42, de 26 de março de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, e, considerando o art. 22, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março 
de 2012,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, ao servidor público 
municipal, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº. 042, de 26 de março de 
2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP.OC %
14370 Lorival Perrud 3º GRAU GOTA 5%
Art. 2º O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe 
que se posicionar o servidor na tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, 
conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01/05/2017. 
Tapejara, 17 de maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 258, DE 17 DE MAIO DE 2017
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, a servidora pública municipal, THAYANA GOMES PINHEIRO, 
ocupante do cargo efetivo de Assessor Administrativo, matrícula n.º 91448, portadora 
da CI/RG nº. 10.600.992-9 – SSP/PR, do Departamento de Ação, Promoção Social 
e Assuntos Comunitários - CRAS, para o Departamento de Divisão de Tributação e 
Fiscalização, a partir do dia 01 de maio de 2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de maio de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 259, DE 17 DE MAIO DE 2017
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e 
posicionando no nível correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o ofício n.º 
013/2017, da Comissão Central de Avaliação de Desempenho, instituída pela Portaria 
n.º 171 de 16 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, o servidor abaixo 
relacionado, declarando-o aprovado no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
89656 Eliane Alves de Souza  Professor 14/04/2017
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível 
correspondente a sua Habilitação, nos termos do artigo 30 da Lei Complementar nº 
037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos 
financeiros retroagindo a partir de 14 de abril de 2017.
Tapejara, em 17 de maio de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 
PORTARIA Nº 260, DE 17 DE MAIO DE 2017
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e 
posicionando no nível correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o ofício n.º 
014/2017, da Comissão Central de Avaliação de Desempenho, instituída pela Portaria 
n.º 171 de 16 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, o servidor abaixo 
relacionado, declarando-o aprovado no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
89494 Marta Thomé Spricigo Professor 01/04/2017
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível 
correspondente a sua Habilitação, nos termos do artigo 30 da Lei Complementar nº 
037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos 
financeiros retroagindo a partir de 01 de abril de 2017.
Tapejara, em 17 de maio de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 
PORTARIA Nº 261, DE 17 DE MAIO DE 2017
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e 
posicionando no nível correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o ofício n.º 
013/2017, da Comissão Central de Avaliação de Desempenho, instituída pela Portaria 
n.º 171 de 16 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, o servidor abaixo 
relacionado, declarando-o aprovado no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
89680 Iracema Tinte Paio Professor 14/04/2017
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível 
correspondente a sua Habilitação, nos termos do artigo 30 da Lei Complementar nº 
037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos 
financeiros retroagindo a partir de 14 de abril de 2017.
Tapejara, em 17 de maio de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    
 
PORTARIA Nº 262, DE 17 DE MAIO DE 2017
Prorroga Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de Educação, do dia 15 de maio de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar as aulas suplementares, concedida a servidora municipal LUCELIA 
ALVES DE SOUZA SILVA, matrícula n.º 8168, através da Portaria n.º 145 de 23 de 
fevereiro de 2017, até o dia 20 de junho de 2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de maio de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM 

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 009/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo a serem utilizados na Manutenção 
do Sistema de Esgoto do Samae de Tapejara, 
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: LOTE ÚNICO – CEARÁ Mat. p/ Const. E Acabamentos Ltda
   CNPJ – 09.134.988/0001-56
VALOR TOTAL:  LOTE 01 - R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
  da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 05 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, 17 de maio de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 727/2017
Dispõe sobre o pagamento de diferença de vencimento aos profissionais do 
magistério ocupantes dos cargos de Professor e Professor de Educação Infantil, com 
fundamento na Lei nº. 11.738/2008 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de diferença 
de vencimento a partir de janeiro do corrente ano aos profissionais detentores dos 
cargos de Professor e Professor de Educação Infantil ativo e inativo que recebem 
abaixo do piso salarial profissional Nacional do magistério fixado em R$ 2.298,78(dois 
mil duzentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos) para carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais e proporcionais para carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais conforme determinado pela Lei Federal nº. 11.738/2008 e Portaria 
Interministerial do Ministério da Educação - MEC.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
Maio do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Exercício:  2017

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

17/05/2017
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1362/2017 de 15/05/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 301.847,44
(trezentos e um mil oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 56.596,40 107 - 3.3.90.39.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.242.0062.2.027. Apoio à  APAE

SUBVENÇÕES SOCIAIS  85.000,00 156 - 3.3.50.43.00.00 01000
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 85.000,00 174 - 3.1.90.11.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

OBRAS E INSTALAÇÕES  18.865,47 227 - 4.4.90.51.00.00 01103
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 341 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Rodoviários

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 26.385,57 364 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  301.847,44
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Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 377.309,30Receita: 1.7.2.2.01.01.00.00 Fonte: 1000
-75.461,86Receita: 9.7.2.2.01.02.00.00 Fonte: 1000

 301.847,44Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  15 de maio de 2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

EXERCÍCIO DE 2017
FONTE: 000
Receita ICMS

ESTIMADO

2016 2017 2016 2017
JANEIRO 324.427,22               719.299,20               -                            
FEVEREIRO 351.894,35               285.554,89               -                            
MARÇO 479.674,07               446.710,67               
ABRIL 316.562,75               354.963,82               
MAIO 337.080,00               357.304,84               
JUNHO 337.080,00               357.304,84               
JULHO 337.080,00               357.304,84               
AGOSTO 337.080,00               357.304,84               
SETEMBRO 337.080,00               357.304,84               
OUTUBRO 337.080,00               357.304,84               
NOVEMBRO 337.080,00               357.304,84               
DEZEMBRO -                            -                            337.080,00               357.304,84               

TOTAL 1.472.558,39             1.806.528,58             2.696.640,00             2.858.438,72             

TAXA DE INCREMENTO 22,68%

4.287.658,00

2017 1.806.528,58
2017 2.858.438,72 4.664.967,30

377.309,30

0,00
0,00

377.309,30

FÓRMULA
ti = ( c - a )  /  a

tea =  m + ( m x ( 1 + ti ) )

c
a
m
ti
tea

( - ) OUTROS CRÉDITOS JÁ UTILIZADOS

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA

( - ) ARRECADAÇÃO 1º PERÍODO DO EXERCÍCIO DE 

ARRECADADO
MESES 2º PERÍODO1º PERÍODO

PREVISÃO DA RECEITA

( - ) ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO DO EXERCÍCIO DE 

Tendencia de Excesso de Arrecadação

Total 1º Período Ano
Total 1º Período Ano Anterior

Arrecadação Mensal Ano Anterior
Taxa de Incremento

( - ) CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REAL

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1363/2017 de 15/05/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.200,28 (um mil 
duzentos reais e vinte e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO  1.200,28 460 - 3.3.90.30.00.00 33125

Total Suplementação:  1.200,28

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Exercício:  2017

Estado do Paraná
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17/05/2017
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  15 de maio de 2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

Exercício:  2017

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

17/05/2017
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1364/2017 de 15/05/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 182.665,42 (cento e 
oitenta e dois mil seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.039. Manutenção e Encargos  da Educação Infantil  - FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 150.000,00 232 - 3.1.90.11.00.00 01101

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.035. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar - FUNDEB

MATERIAL DE CONSUMO  32.665,42 461 - 3.3.90.30.00.00 03102

Total Suplementação:  182.665,42

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental -  FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 150.000,00 278 - 3.1.90.11.00.00 01102

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.092,83 433 - 3.1.90.11.00.00 03102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.702,65 434 - 3.1.91.13.00.00 03102
10.028.12.361.0027.2.035. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar - FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 12.815,95 435 - 3.1.90.11.00.00 03102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.053,99 436 - 3.1.91.13.00.00 03102

Total Redução:  182.665,42

Exercício:  2017

Estado do Paraná
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  15 de maio de 2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2017 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., 
inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 
866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros 
da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, com avaliação final em 
conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 
interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no 
presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de 
pessoas jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços, com a 
realização de procedimentos ambulatoriais e cirurgias a nível hospitalar, conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes da tabela do 
CISA e tabela SIA/SUS, conforme anexo II.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, 
no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h 
ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de 
dezembro de 2017, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
(FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) CRM do profissional (ais) que prestara os serviços.
h) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
i) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestara os serviços.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelos membros da Comissão Técnica 
de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento 
somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades conforme disponibilidade financeira 
e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento 
emitirá um parecer técnico mencionado na cláusula anterior, viabilizando do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à 
Comissão, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente 
ao CISA  e ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela CISA e 
tabela SUS, conforme relatório de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste 
da tabela do CISA ou da tabela SUS, que envolvam os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de 
recursos próprios e que estão livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e 
no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra 
qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que 
natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão 
Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 17 de maio de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSOS
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de 
serviços médicos nos termos do chamamento público nº 014/2017.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de procedimentos/exames de apoio e diagnóstico.
Médico Responsáv
el:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:_____________
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – 
CSE – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2017.
A .....................(Razão Social), CNPJ____________, situada na ...................
............., cidade de........., vem manifestar seu interesse no credenciamento para 
prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 014/2017, 
nas especialidades abaixo indicadas.
Para realização de procedimentos ambulatoriais e cirurgias a nível hospitalar, 
conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes da 
tabela do CISA e tabela SIA/SUS abaixo discriminados, mediante comprovação 
efetiva dos serviços prestados.
DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS À NÍVEL HOSPITALAR V A L O R 
HOSPITAL  VALOR CIRURGIÃO VALOR ANESTESISTA
    (    ) Adenoidectomia c/ amigdalectomia      238,00 250,00 
100,00
    (    ) Adenoidectomia       181,00  180,00 68,00
    (    ) Amigdalectomia       181,00 180,00 68,00
    (    ) Frenectomia a nível hospitalar 157,40 162,80 100,00
    (    ) Laringoscopia direta sob anestesia 100,00 100,00 
100,00
    (    ) Retirada de corpo estranho nasal sob anestesia 100,00 
100,00 100,00
    (    ) Timpanoplastia      558,00 770,00 300,00
    (    ) Turbinectomia        198,00  200,00 80,00
    (    ) Septoplastia      514,00 450,00 180,00
    (    ) Timpanotomia bilateral      440,00 500,00 200,00
    (    ) Sinusectomia 440,00 500,00 200,00
    (    ) Polipectomia 558,00 770,00 300,00
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA AUTO 
ELÉTRICA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa H. V. GONÇALVES – AUTO ELÉTRICA - ME, inscrita no 
CNPJ de nº. 10.735.753/0001-07, tendo seu menor preço o valor de R$ 55.357,20 (cinquenta e cinco mil trezentos e 
cinquenta e sete reais e vinte centavos).
Tapira, 05 de Maio de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 74/2017
ID: 1716
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – H. V. GONÇALVES – AUTO ELÉTRICA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA AUTO ELÉTRICA
VALOR – R$ 55.357,20 (cinquenta e cinco mil trezentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA – 05 de Maio de 2017 a 05 de Maio de 2018
Tapira, 05 de Maio de 2017
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as proposta da empresa ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA, inscrita no CNPJ 
de nº. 04.105.339/0001-13, tendo seu menor preço o valor de R$ 12.914,00 (doze mil novecentos e quatorze reais).
Tapira, 08 de Maio de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 75/2017
ID: 1717
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO
VALOR – R$ 12.914,00 (doze mil novecentos e quatorze reais).
VIGÊNCIA – 08 de Maio de 2017 a 08 de Maio de 2018
Tapira, 08 de Maio de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 39/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE TECLADO E BATERIA PARA A DIVISÃO DE 
CULTURA DO MUNICIPIO DE TAPIRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as proposta da empresa RAFAEL RODRIGUES CARVALHO 07763248963, inscrita no 
CNPJ de nº. 20.375.484/0001-60, tendo seu menor preço o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Tapira, 08 de Maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 76/2017
ID: 1718
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – RAFAEL RODRIGUES CARVALHO 07763248963
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE TECLADO E BATERIA PARA A DIVISÃO 
DE CULTURA DO MUNICIPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
VIGÊNCIA – 08 de Maio de 2017 a 08 de Maio de 2018
Tapira, 08 de Maio de 2017
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 57/2017
Convite nº. 05/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE PEÇAS 
PUBLICITÁRIAS, PLANEJAMENTO, CONTRATAÇÃO E CONTROLE DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS, MÍDIAS 
DE RÁDIO, PRODUÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PUBLICAÇÕES DE EDITAIS, AVISOS E INFORMATIVOS 
REFERENTES AOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO EM JORNAIS, E ELABORAÇÃO E CONFECÇÃO DE OUTROS 
ELEMENTOS INSTITUCIONAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR o Convite Nº. 05/2017, referente à CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA 
CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE PEÇAS PUBLICITÁRIAS, PLANEJAMENTO, CONTRATAÇÃO E CONTROLE DE 
CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS, MÍDIAS DE RÁDIO, PRODUÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PUBLICAÇÕES 
DE EDITAIS, AVISOS E INFORMATIVOS REFERENTES AOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO EM JORNAIS, E 
ELABORAÇÃO E CONFECÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS INSTITUCIONAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
2. ADJUDICAR a empresa PIXELNET COMUNICACAO E MARKETING LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o Nº. 07.078.509/0001-04 o objeto da licitação acima no valor total de R$ 78.093,36 (setenta e oito mil e noventa 
e três reais e trinta e seis centavos).
Tapira, 10 de Abril de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 51/2017
ID: 1693
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – PIXELNET COMUNICACAO E MARKETING LTDA - ME
CONVITE 05/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE PEÇAS 
PUBLICITÁRIAS, PLANEJAMENTO, CONTRATAÇÃO E CONTROLE DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS, MÍDIAS 
DE RÁDIO, PRODUÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PUBLICAÇÕES DE EDITAIS, AVISOS E INFORMATIVOS 
REFERENTES AOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO EM JORNAIS, E ELABORAÇÃO E CONFECÇÃO DE OUTROS 
ELEMENTOS INSTITUCIONAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
VALOR – R$ 78.093,36 (setenta e oito mil e noventa e três reais e trinta e seis centavos)
VIGÊNCIA – 10 de Abril de 2017 a 10 de Abril de 2018.
Tapira, 10 de Abril de 2017
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 67/2017
Convite nº. 07/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS NA 
AREA ADMINISTRATIVA, FAZENDÁRIA, TRIBUTÁRIA, ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E RECURSOS HUMANOS
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR o Convite Nº. 07/2017, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS NA AREA ADMINISTRATIVA, FAZENDÁRIA, TRIBUTÁRIA, 
ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E RECURSOS HUMANOS.
2. ADJUDICAR a favor da empresa KOBATA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA - ME, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 20.254.152/0001-28 o objeto da licitação acima no valor total de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil 
e quinhentos reais).
Tapira, 27 de Abril de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 16/2017
Processo nº. 89/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER
CNPJ 81.270.548/0002-34
VALOR GLOBAL: R$ 5.500,00 (cinco e quinhentos mil reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO EMERGENCIAL DE PROCEDIMENTO DE 
COLANGIOPANCREATOGRAFIA ENDOSCÓPICA RETRÓGRADA (CPRE)
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO II e IV da Lei 8.666/93.
Tapira, em 16 de Maio de 2017
Claudio Sidiney de Lima

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1365/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, o Senhor RAFAEL RABELO CRUZ, portador do RG nº. 9.614.890-9, e sob o CPF nº. 072.015.989-02, 
ocupante do Cargo em Comissão de Diretor Divisão de Licitação, nomeado pelo Decreto 1344/2017 com data do dia 
04/04/2017, EXONERAÇÃO a partir de 16 (dezesseis) de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2017
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA, para efeitos de transparência na gestão fiscal, AUDIÊNCIA PÚBLICA, para demonstrar e avaliar 
o cumprimento das metas fiscais do 1º Quadrimestre de 2.017, conforme previsto no 4º, do artigo 9º, da Lei 
Complementar Nº 101 de 04 de maio de 2.000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, a ser realizada na Comissão de 
Economia, Finanças, e Fiscalização da Câmara Municipal de Tapira, situada à Rua Paranaguá, 518, no dia 31 de maio 
de 2017, a partir das 15h00min horas.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira, aos 17 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1367/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Senhora SIMONI LAURINDO DE OLIVEIRA portador do RG nº. 8.404.984-0 SSP/PR, e sob 
o CPF nº. 050.382.749-51, ocupante do Cargo Público de Agente de Saúde, nomeado pelo Decreto 078/2007 com 
data do dia 01 de Junho de 2007, EXONERAÇÃO a partir de 17 (dezessete) de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete dias) dias do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº.  1368/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, SIMONI LAURINDO DE OLIVEIRA, portadora do RG nº. 8.404.984-0 SSP/PR, CPF nº. 050.382.749-51, para 
exercer o Cargo Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM - Grupo Ocupacional – Semi-Profissional - carreira inicial, a 
partir de 18 de maio de 2017, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1366/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor. RAFAEL RABELO CRUZ, portador 
do RG nº 9.614.890-9, inscrito no CPF nº. 072.015.989-02, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de 
Planejamento, a partir de 17 (dezessete) de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO
Nº. DATA _____________________________ AQUISITIVO GOZO
10319 17/05/2017 IZABEL SIQUEIRA SANTOS 01/04/2016 A 31/03/2017 02/05/2017 A 31/05/2017
10320 17/05/2017 PRISCILA MORAES DO NASCIMENTO 15/02/2016 A 14/02/2017 02/05/2017 A 31/05/2017
10321 17/05/2017 SILVAL NUNES PEREIRA 13/05/2016 A 12/05/2017 13/05/2017 A 11/06/2017
10322 17/05/2017 ADAO VITORIANO DA SILVA 17/02/2015 A 16/02/2016 01/06/2017 A 30/06/2017
10323 17/05/2017 DIRCEU MARIANO 08/11/2015 A 07/11/2016 17/05/2017 A 15/06/2017
10324 17/05/2017 MARIA SEBASTIANA DE MELO 06/05/2016 A 05/05/2017 06/05/2017 A 04/06/2017
10325 17/05/2017 SIMONE DE SOUZA CORREA 12/05/2016 A 11/05/2017 12/05/2017 A 10/06/2017
Terra Roxa, em 17 de maio  de 2017. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 10316/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 31° da Lei Municipal nº 1219/2014 de 22/05/2014.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder ao Servidor JOAO ROBERTO AZEVEDO,  matrícula 120, ocupante do cargo de  Agente 
Administrativo, uma Gratificação de Desempenho Funcional - GDF, corresponde a 7% (sete por cento) sobre seu 
vencimento básico, de acordo com o artigo 31° da Lei Municipal nº 1219/2014.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/01/2017.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 8516/2016.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do  Paraná,  em 16 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 10318/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 31° da Lei Municipal nº 1219/2014 de 22/05/2014
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a Servidora IVANETE FAEXO,  matrícula 106, ocupante do cargo de  Auxiliar de Serviços Gerais, 
uma Gratificação de Desempenho Funcional - GDF, corresponde a 7% (sete por cento) sobre seu vencimento básico, 
de acordo com o artigo 31° da Lei Municipal nº 1219/2014.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/01/2017.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 8510/2016.
Gabinete  do   Prefeito   Municipal   de  Terra   Roxa, 
Estado  do  Paraná,  em 16 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA  
Prefeito Municipal 

DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS À NIVEL AMBULATORIAL  V. CISA 
    (    ) Frenectomia a nível ambulatorial        162,80 
    (    ) Laringoscopia          55,00 
    (    ) Laringoscopia c/biópsia          93,50 
    (    ) Retirada de cerúmen          27,50 
    (    ) Retirada de corpo estranho           66,00 
    (    ) Videolaringoscopia        121,00 
    (    ) Videonasofaringoloringoscopia 121,00

ANEXO III              
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob 
n° 86.689.023/00001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, 
nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF 
sob nº ....................., portador da Cédula de Identidade nº .............................,e 
de outro, a pessoa jurídica e de outro, a pessoa jurídica ................................
................................., inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sede à 
......................, .............,......................., doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo .........................................., ............., ............., .............., 
residente e domiciliado na cidade de .................– PR., portador da Cédula de 
Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem 
firmar o presente Contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do 
Edital de Chamamento Publico nº 014/2017, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº 
........, ratificado em ...........
LÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços com a realização de ........................
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do 
objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços 
prestados a contratada receberá o valor de até .........................anuais pelos 
procedimentos realizados, conforme tabela CISA abaixo discriminado, mediante 
comprovação efetiva dos serviços prestados. 
Parágrafo Primeiro: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado 
em comum acordo entre as partes, quando houver reajuste da tabela do CISA, que 
envolvam os procedimentos realizados.
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a 
CONTRATADA apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia 
útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes 
aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Terceiro: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, 
juntamente com a apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao 
INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da 
normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do 
objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da 
Saúde.
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a 
utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais  resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e 
a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de 
negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais 
ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato 
pelos órgãos competentes do CISA não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA SETIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
vigente do exercício  ................................................. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: 
A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, 
mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá 
em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição 
da capacidade operativa da CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação 
deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora 
contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o 
CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento 
e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que 
lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim.
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito 
de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa 
de 10% (dez por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE  à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e 
a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de 
negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais 
ou prepostos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para 
rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas 
e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula nona.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente 
a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO: A duração do presente contrato será 
por 12 (doze) meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da 
CONTRATANTE.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo 
com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. 
JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 
361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama – PR.,  com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo 
assinadas. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
   Contratada 
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 039/2017
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - CMH-SJP, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e, em especial, nos termos da Lei nº 1.123/2007 e Lei nº 1.732/2013,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros para compor o Conselho Municipal de Habitação de São Jorge do Patrocínio 
- CMH-SJP.
I. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
NOME:   RG  CARGO: FUNÇÃO:
Ricardo Ruiz Pimenta  7.501.053-2 Diretor Dep.  Obras       PRESIDENTE
Sonia Terezinha Balista Gouveia       5.197.849-8 Secretaria de Saúde Suplente
Ronaldo Wanderlei Bunzel  5.498.750-1 Secr. de Meio Ambiente Titular
José Carlos Paulino Duarte  6.034.366-7 Diretor Dep. Serv. Urbanos  Suplente 
Adriano Alberto Laverde Mistro 8.768.194-7 Arquiteto e Urbanista  Titular
Fausto Ferdinando Paulin   5.729.332-2 Secr. de Agricultura     Suplente
Rosangela Galioti de Freitas  4.956.665-4 Secr. de Educação             Titular
Leandro Moreira da Cruz  6.018.562-0 Auxiliar Administrativo Suplente
Maria Alice Mazei                             909.855-0       Assistente Social                    Titular
Maria Edna de Oliveira Domingues  3.815.937-9    Auxiliar Administrativo         Suplente
II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
NOME   RG  FUNÇÃO
Egidio Facci   1.091.390   Titular (área rural)
Adalto Lazarin  5.658.499-4   Suplente (área rural)
Luiz Carlos Bonato                            213.384-5                               Titular (área rural) 
José Sergio Minali                              3.425.245-9                           Suplente (área rural)
José Mantovaneli Neto  923-771   Titular
Benedito Bairral de Paula Filho        3.711.458-8   Suplente
Ademilson Antonio Marques  4.911.103-40   Titular
Valdemir Sanches Jorge  6.142.247-1   Suplente
Ademir Bertoncelo                            163.226-7                               Titular
III. REPRESENTANTES DE MOVIMENTOS POPULARES:
NOME   RG  FUNÇÃO
Laércio Bevilaqua Sanches            6.708.660-0   Titular 
Clevis Ribeiro de Souza                    3.872.057-0   Suplente
Mauro Pascuti                         3.912.051-8  Titular
José do Prado                                2. 131.203   Suplente
Art. 2º. O CMH-SJP terá como atribuições:
I. Convocar a Conferência Municipal da Habitação a cada três anos e acompanhar a implementação de suas 
Resoluções;
II. Participar da elaboração e da fiscalização de planos e programas da política municipal da habitação;
III. Participar do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de São Jorge do Patrocínio – FMH-SJP;
IV. Elaborar e propor ao Poder Executivo a regulamentação das condições de acesso aos recursos do Fundo 
Municipal de Habitação e as regras que regerão a sua operação, assim como as normas de controle e de tomada de 
prestação de contas, entre outras;
V. Deliberar sobre os convênios destinados a execução de projetos de habitação, de melhorias das condições de 
habitabilidade, de urbanização e de regularização fundiária, ou demais relacionados à política habitacional;
VI. Propor diretrizes, planos e programas visando a implantação da regularização fundiária e de reforma urbana e 
rural;
VII. Incentivar a participação e o controle social sobre a implementação de políticas públicas habitacionais e de 
desenvolvimento urbano e rural;
VIII. Possibilitar a informação à população e às instituições públicas e privadas sobre temas referentes à política 
habitacional;
IX. Constituir grupos técnicos, comissões especiais, temporários ou permanentes para melhor desempenho de suas 
funções, quando necessário;
X. Propor, apreciar e promover informações sobre materiais e técnicas construtivas alternativas com finalidade de 
aprimorar quantitativa e qualitativamente os custos das unidades habitacionais;
XI. Acompanhar o pedido e adesão do Município ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS, 
instituído pela Lei 11.124 de 16 de junho de 2.005;
XII. Articular-se com o SNHIS cumprindo suas normas; e
XIII. Elaborar seu regimento interno.
Art. 3º - Os serviços prestados em decorrência desta nomeação serão gratuitos e considerados como prestação de 
serviços relevantes ao Município. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial 
o Decreto nº. 059//2013 de 10 de setembro de 2013..
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de maio 
de 2017.
JOSÉ CARLOS  BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
CANCELAMENTO DE PROCESSO
DECRETO Nº 042/2017
Dispõe sobre a anulação do Processo nº 110/2017 dando outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no Artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94;
Torna público, consoante descreve as Súmulas 346 e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 49 da Lei Federal 
nº- 8.666/93 , tendo em vista a constatação de ofício de inconsistências na elaboração do Edital de Licitação e, visando 
principalmente o atendimento ao interesse público, pelo que decide CANCELAR o Certame Público denominado 
LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob nº- 06/2017, que visava a CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR REFORMA E AMPLIAÇÃO DO BANHEIRO E MELHORIAS DA PRAÇA ANA CLAUDIA SALA 
PALHARI.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a Licitação do objeto em questão. 
Não há prejuízo para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 
1º - Este cancelamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR, 17/05/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS.
Contrato de prestação de serviços nº: 052/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria 
do Sistema Único de Saúde para os municípios consorciados ao CISA, visando melhorar e otimizar os recursos 
pactuados
Valor: de 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: início em 01 de maio de 2017 e término em 01 de maio de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 038/2017

Contrato de prestação de serviços nº: 058/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: FRANCISCO & KANTOR ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA – ME
Objeto: prestação de serviços na área de saúde, com a realização de procedimentos de sessão de Oxigenioterapia 
Hiperbárica.
Valor: até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 10 de maio de 2017 e término em 10 de maio de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 042/2017

Contrato de prestação de serviços nº: 054/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: A. T. MEYER & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fornecimento de 01 (um) profissional técnico em imobilização ortopédica, para prestação de serviços ao CISA.
Valor: R$ 4.085,44 (quatro mil, oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) mensais.
Prazo: início em 02 de maio de 2017 e término em 31 de maio de 2017
Fundamentação: dispensa 012/2017

Contrato de prestação de serviços nº: 057/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: C. M. GASTALDIM & GASTALDIM LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços na área de saúde, com a realização de procedimentos de fisioterapia, com atendimento 
no município de Ivaté - PR, consorciado ao CISA com valores constantes na tabela SIA/SUS
Valor: até R$ 1.401,00 (Um mil quatrocentos e um reais) mensais
Prazo: início em 10 de maio de 2017 e término em 10 de maio de 2018
Fundamentação: inexigibilidade 041/2017

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 038/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 038/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
sexta, passando o término para 30 de maio de 2018.

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 010/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INSTITUTO DO RIM DE IVAIPORÃ LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 010/2015, aumentando o valor pactuado na cláusula 
quarta, passando para R$ 40,00 (quarenta reais) por consulta na especialidade de nefrologia agendada, em razão de 
reajuste da tabela CISA, passando-se a ser aplicado em 01 de maio de 2017.
Umuarama, 17 de maio de 2017
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP, para a aquisição 
de filmes de Raio X, para serem utilizados na manutenção do setor de Raio X do CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 017/2017, anexo. Em 
17 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 16 de maio de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 16/05/2017  a 16/05/2017
DATA   RECURSO  VALOR
16/05/2017  SALARIO EDUCAÇÃO  R$-16.788,89
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº. 006/2017
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e o CENTRO 
ASSISTENCIAL NOVA VIDA – CANV, nos termos e condições abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
Aditivo ao valor originalmente pactuado tendo em vista a complexidade do atendimento oferecido pela entidade e 
também pelo aumento ao número de crianças atendidas passando das atuais 04 (quatro) Crianças para 05 (cinco) 
Crianças , mantendo assim o objetivo de atendimento dentro das normas do Estatuto da Criança e do Adolescente – 
ECA, e das necessidades referentes ao abrigo de Crianças e Adolescentes do município de São Jorge do Patrocínio, 
em situação de risco, encaminhadas pelo Poder Judiciário desta Comarca.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
O presente Termo Aditivo é firmado com o amparo da Lei Municipal nº. 2.090/2017 de 04 de abril de 2017, publicada 
em 11 de abril 2017.  
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 09 (nove) meses no período de abril à dezembro de 2017, com término 
previsto para o dia 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral fundamentado 
em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes. 
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo Aditivo, constitui-se no valor global de R$-11.054,50-(onze 
mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) que serão repassados da seguinte forma: R$ 1.204,00 (um mil, 
duzentos e quatro reais) pago em parcela única no mês de abril de 2017 e nove parcelas de R$ 1.094,50 (um 
mil e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), pagos mensalmente em conta bancária da entidade conforme 
cronograma definido no plano de trabalho originalmente pactuado
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Un. Orç.: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social; Atividade: 
08.244.0080.2.092 – Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar); El. 
Despesa 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidora Pública ocupante do Cargo Efetivo de Assistente 
Social, Sra. MARIA ALICE MAZZEI, brasileira, portadora do RG/CI nº. 909.855-0 SSP/PR, nominada através da 
Portaria nº. 155/2017 de 30 de janeiro de 2017.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de reprovação e 
devolução dos recursos financeiros recebidos.
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 06 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 53/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público a quem possa interessar que realizará no dia 
30 de maio 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL-tipo menor 
preço – global, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. Informações sobre o 
presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo e-mail: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.brou no 
Depto. de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, citamos a Av. Carlos Spanhol, nº 164.
São Jorge do Patrocínio-Pr,17 de maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº900
De 17 de maio de 2017
Autoriza a abertura de Crédito Especial, Projeto Atividade, Dotação Orçamentária e Fonte de Recursos  dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Educação e Cultura, Fonte de Recursos, Dotação Orçamentária e Projeto Atividade destinada à 
execução do Termo de Compromisso Nº 201305767/2014, firmado com o Governo Federal através do Ministério da 
Educação, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE com a finalidade  de  aquisição de Brinquedos 
Pedagógicos para os CEMEIs deste Município.
 06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino  
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
1109/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 135 – FNDE/PAR - B. Pedagógicos 
1236514501.998 Aquisição de Equip. para a Educação Infantil 
1110/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 135 – FNDE/PAR - B. Pedagógicos 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no 
valor de R$ 19.937,56 (dezenove mil novecentos e trinta e sete reais e cinqüenta e seis centavos) .  
 06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino  
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
1109/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 135 - FNDE/AR - B. Pedagógicos 
1236514501.998 Aquisição de Equip. para a Educação Infantil 
1110/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 135 – FNDE/PAR - B. Pedagógicos 
TOTAL ................................................................................... 19.937,56
Art. 3º. Como recurso para cobertura do credito aberto através do artigo anterior  ficam utilizados o  excesso de 
arrecadação na Fonte de Recurso 135 –  FNDE/PAR - B. Pedagógicos, conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64..................................................................................................................R$ 19.937,56
TOTAL.........................................................................................R$ 19.937,56
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17  de  maio   de  2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

 

RECURSOS HUMANOS/ AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.

O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão Organizadora 

nomeada pelo decreto nº 2542/2015 de

I – A convocação dos candidatos abaixo relacionado

EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015

nº 162/2015 de 08/10/2015.

CARGO: FISCAL TRIBUTÁRIO 

 

CLASSIF. 

5 DAIANA PRISCILA
 

 

II – Os candidatos aprovados e convocado

Roxa – PR no prazo de 05 (cinco

obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme requisitos 

no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA

III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa 

PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.

IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será 

considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado

com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.

Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, 

___________________________ 

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PR / 44 3645.1122 ramal 224/ RH@TERRAROXA.PR.GOV.BR
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 204/2017

O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso

IX da Constituição Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público

de 04/05/2015

TORNA PÚBLICO

abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO PÚBLICO  

de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público

NOME 

DAIANA PRISCILA KUELKAMP ROSA

e convocados deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Terra

cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, 

de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme requisitos 

DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015.

candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa 

(trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.

O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será 

considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado

do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.

rra Roxa, Estado do Paraná, em 17 de maio de 2017.

 

 

000 / TERRA ROXA / PR / 44 3645.1122 ramal 224/ RH@TERRAROXA.PR.GOV.BR 

/2017

O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR

do artigo 37, incisos I, II,

Concurso Público,

PÚBLICO  –

de Concurso Público

comparecer na Prefeitura Municipal de Terra

contados a partir da data de publicação, 

de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme requisitos 

candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa –

(trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.

O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será 

considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA FROTA DE VEÍCULOS NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09:00 horas do dia 01 de junho de 2017, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no CNPJ 
sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na 
modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO(LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 
e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 
01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa 
especializada no fornecimento de baterias automotivas destinadas aos veículos da 
frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 27/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 17 de maio de 2017, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 17 de maio de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LIcITAÇÃO 
 

PROcESSO LIcITATÓRIO Nº 05/2017 
PREGÃO PRESENcIAL Nº 03/2017 

 
A cÂMARA MUNIcIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 

público, para conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte: 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para Conserto e Manutenção (troca de peças e mão de obra) e 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva mensal, em 02 (dois) 
elevadores do Edifício Sede da Câmara Municipal de Umuarama/PR., incluindo 
serviços de plantão, emergência e acompanhamento técnico de serviços/vistoria 
conforme Anexos I e II do Edital de Pregão Presencial 03/2017, do Procedimento 
Licitatório 05/2017. 

 
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE. 
 
DATA DA ABERTURA: 31 maio de 2017 
HORÁRIO: credenciamento 9h30m / inicio do Pregão às 10h 
 
LEGISLAÇÃO APLIcAVEL: Ato da Mesa nº 75/2009, Lei Federal nº. 

10.520/2002, Lei Federal 8.666/1993, Lei Complementar Federal 123/2006 e Lei 
Complementar Federal 147/2014. 

 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e 

de seus anexos, que solicitarem junto a Comissão Permanente de Licitação, com o Sr. 
Marcio Talles, na Câmara Municipal de Umuarama/PR., situada a Avenida Rio Branco, 
3580, centro cívico, nesta cidade, em dias úteis, nos horários das 8:30 às 11:30 horas 
e 13:30 às 17:00 horas, pelo telefone 44-3621-3769 ou pelo e-mail 
licitacao@cmu.pr.gov.br. 

 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo Departamento Jurídico 

da Câmara Municipal, localizada na Avenida Rio Branco, nº 3580, Centro Cívico, 
Umuarama – Paraná, ou pelo telefone nº (44) 3621-3750, ramal 3764, em dias úteis, 
nos horários 8:30 às 11:30 horas e 13:30 às 17:00 horas. 

 
Umuarama, 17 de maio de 2017. 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
PRESIDENTE DA cÂMARA MUNIcIPAL 

 
 

MARcIO TALLES PEREIRA 
PRESIDENTE cPL 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº. 02/2017 Processo Licitatório nº. 04/2017 Dispensa de Licitação nº. 
01/2017 

 

Contratante - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 

Contratado  - NET TELL LTDA – ME, inscrita pelo CNPJ sob o n° 
08.091.674/0001-50, localizada na Rua Presidente Nereu Ramos, n° 
988, sala 03, Centro, Cidade de Marialva-Pr. 

Objeto - Prestação de serviço técnico de controle de gastos em 
telecomunicações, dentre os quais compreenderá: a) Controle total 
de faturas: são enviadas para a Contratante antes do vencimento 
informando laudadamente se está correta e se deve ser paga ou 
não, sendo o envio realizado através de e-mail (correio eletrônico), 
b) Contestação dos valores apurados e cobrados indevidamente, 
ficando a Contratada responsável pela abertura, acompanhamento 
e encerramento dos protocolos abertos junto às operadoras e 
órgãos competentes, c) Realização de Rateio com o uso real de 
cada usuário por ramais – telefonia móvel, d) Realização de 
reuniões individuais ou setoriais de acordo com a demanda, e) 
Atendimento diário em horário comercial através de Telefone Fixo, 
telefone Móvel, e-mail, whats-zapp e mídias sociais, f) atendimento 
emergenciais fora do horário comercial através de telefonia móvel, 
g) Atualização constante com novas tecnologias e planos de 
telefonia, h) Assessorar, indicando qual o melhor plano e tarifa a 
ser realizada pela Câmara Municipal, junto às empresas de 
telecomunicações, i) Em caso de licitações, assessorar quanto ao 
objeto para aquisição de linhas telefônicas móveis, fixas e internet, 
e após, acompanhar inclusive contratação. 

Valor do Contrato - O valor para prestação do serviço Técnico de Controle de Gastos 
em Telecomunicações é R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais para o 
período de 12 meses, perfazendo o valor total de R$ 7.200,00 (sete 
mil e duzentos reais). 

Vigencia Do Contrato O contrato será realizado para prestação dos serviços pelo período 
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do presente 
contrato. 

Recursos Orçamentarios As despesas com o presente contrato correrão por conta da 
dotação orçamentária 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica. 

Data Da Assinatura Do 
Contrato 

- 11 DE MAIO DE 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no 
sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do 
cadastro imobiliário territorial nº 769200, constituído pelo lote 004R, 
quadra 0015, do bairro Zona 7, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Presidente 
Castelo Branco ,nº 3806, Sala 301 C.P 121, Umuarama/Pr, mas retornou 
pelo motivo de devolução “Falecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 1/376/2017, 
originária do processo administrativo nº 5321, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 
2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17 de maio de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4434360, constituído pelo lote 007C, quadra 
0006, do bairro Jardim das Garças, porém não obtivemos êxito, vez que 
a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Rondonia 
,nº 3437, Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Não 
procurado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 1/381/2017, 
originária do processo administrativo nº 5321, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 
2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de maio de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no 
sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do 
cadastro imobiliário territorial nº 1060600, constituído pelo lote 004A, 
quadra 0098, do bairro Jardim America, porém não obtivemos êxito, vez 
que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Rio 
Grande do Norte ,nº 2796, Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 1/447/2017, 
originária do processo administrativo nº 5321, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 
2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de maio de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no 
sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do 
cadastro imobiliário territorial nº 2822000, constituído pelo lote 0013, 
quadra 0007, do bairro Jardim San Martin, porém não obtivemos êxito, 
vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Doutor 
Camargo e Rua José Gonçalves ,nº4886 e 3877, Zona III, Umuarama/Pr, 
mas retornou pelo motivo de devolução “Ausente”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 7/278/2017, 
originária do processo administrativo nº 5321, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 
2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17 de maio de 2017.
Divisão de Postura

PORTARIA Nº 004/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE 
CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial 
nº 004/2017 - ACESF, que trata da contratação de empresa, para o 
fornecimento de materiais de construção, que serão utilizados pela Acesf, 
na construção de sepulturas (gavetas e Jazigos) e pequenos reparos, 
nos Cemitérios do Município de Umuarama, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: THALITA AUGUSTA DA SILVA GIROTTO – ME, 
para os itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 17 de maio de 2.017.
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 005/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE 
CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial 
nº 005/2017 - ACESF, que trata da contratação de empresa, para o 
fornecimento de produtos utilizados no procedimento de Tanatopraxia, 
para atender as necessidades da ACESF – Administração de Cemitérios 
e Serviços Funerários, deste Município, tendo sido declarada vencedora 
a empresa: ANÚBIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS 
FUNERÁRIOS LTDA – ME. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 17 de maio de 2.017.
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, 
NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de sonorização, na realização de eventos esportivos e 
recreativos, promovidos pela Secretaria de Esporte e Lazer, nos bairros 
e distritos do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 
31/05/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 31/05/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto 
Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação 
de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 12 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 034/2017
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora CLEONICE DA SILVA 
SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o decreto n.º 008/2016, que concedeu 
aposentadoria por tempo de contribuição, a servidora acima citada, 
publicado no diário oficial de 20 de fevereiro de 2016.    
Art. 2º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 
2016, por Tempo de Contribuição, a servidora CLEONICE DA SILVA 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 19.943.514 SSP/
SP, inscrita no CPF n° 350.132.579-72, admitida em 02 de maio de 
1986 pelo regime CLT e nomeada em 14 de maio de 1991 pelo Regime 
Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo 
n.º 10.950/2015, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea 
“a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 3º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no 
valor de R$ 1.386,98 (Um mil trezentos e oitenta e seis reais e noventa e 
oito centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de 
R$ 294,32 (duzentos e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos), 
conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007, média 
de adicional insalubridade no valor de R$ 186,73 (cento e oitenta e seis 
reais e setenta e três centavos), média de horas extras a 50% no valor 
de R$ 38,58 (trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos) e média de 
horas extras a 100% no valor de R$ 9,98 (nove reais e noventa e oito 
centavos) em conformidade com o Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno 
do TCE-PR, totalizando o valor de R$ 1.916,59 (Um mil novecentos e 
dezesseis reais e cinquenta e nove centavos) mensais e R$ 22.999,08 

(Vinte e dois mil novecentos e noventa e nove reais e oito centavos), 
anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos 
e inativos do Município.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 035/2017
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora CELIA 
MARGARIDA GASTALDIM.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o decreto n.º 045/2016, que concedeu 
aposentadoria por idade e tempo de contribuição, a servidora acima 
citada, publicado no diário oficial de 15 de junho de 2016.
Art. 2º. Fica aposentada a pedido, a partir de 02 de junho de 2016, 
por Tempo Especial de Magistério, a servidora CELIA MARGARIDA 
GASTALDIM, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.025.122/
SSP-PR, inscrita no CPF n° 884.699.219-91, nomeada em 01 de junho 
de 1991, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do processo n.º 4.037/2016, conforme estabelece o Artigo 192, inciso 
III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 
41/2003.
Art. 3º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor 
de R$ 2.453,39 (Dois mil quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e 
nove centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor 
de R$ 588,81 (Quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e um centavos), 
conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 
105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho 
no valor de R$ 490,68 (Quatrocentos e noventa reais e sessenta e oito 
centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013 e 
Média de Gratificação por Função no valor de R$ 275,64 (duzentos e 
setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com o 
Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno do TCE-PR, totalizando o valor 
de R$ 3.808,52 (Três mil oitocentos e oito reais e cinquenta e dois 
centavos) mensais e R$ 45.702,24 (Quarenta e cinco mil setecentos e 
dois reais e vinte e quatro centavos) anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 036/2017
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado 
NELSON ROVERON.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida a partir de 20 de abril de 2017, “Pensão Vitalícia” 
a MARIA DOS REIS COELHO ROVERON, portadora da cédula de 
Identidade n.º 7.027.014-5 SSP/PR e inscrita no CPF n.º 819.018.529-
20, beneficiária do servidor aposentado NELSON ROVERON, nos 
termos do Processo nº. 4.376/2016, conforme estabelece os Artigos 
216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), 
c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão 
Vitalícia’’, o valor de R$ 2.500,08 (Dois mil quinhentos reais e oito 
centavos) mensais e R$ 30.000.96 (Trinta mil reais e noventa e seis 
centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da 
previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

DECRETO Nº 088/2017
Libera imóveis e garantia hipotecaria do loteamento denominado 
“JARDIM COLORADO”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, 
alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 
de dezembro de 2004 e Lei Complementar nº 149, de 09 de novembro 
de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 5060/2017, por 
“FRANÇOLIN - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, com 
sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 02.484.398/0001-04, solicitando liberação de imóveis e garantia 
hipotecária do loteamento denominado “JARDIM COLORADO”,, situado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do 
imóvel onde se encontra implantado o referido loteamento, conforme 
comprova a certidão da matrícula nº 53.110, do Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO finalmente o documento firmado pela Concessionária 
Sanepar, informando que a rede de água potável e a rede de esgoto 
sanitário, encontram-se aprovados, concluídos e em funcionamento 
dentro das normas técnicas exigidas;
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica liberado a caução e garantia hipotecaria dos imóveis abaixo 
relacionados, para a rede de água potável e a rede de esgoto sanitário 
do loteamento denominado “JARDIM COLORADO”, constituído pelo 
lote de terras “A”, da unificação do lote nº.15-B-1-Remanescente, da 
subdivisão do lote nº.15-B-1 e lote nº.15-E, ambos da subdivisão do lote 
nº.15 da Gleba nº.12 – Jaborandi, Colônia  Núcleo Cruzeiro, município 
de Umuarama, Estado do Paraná, conforme segue:
a)Rede de Água Potável e Rede de Esgoto Sanitário
Datas nºs 01 e 20 da quadra nº. 13
Datas nºs.01 e 20 da quadra nº.14
Art. 2º. As despesas com escritura pública e respectivos registros e/
ou averbações referente as  áreas descaucionadas e da garantia 
hipotecária  ao Município correrão por conta da empresa loteadora.          
Art. 3º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, 
de 22 de dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa 
requerente providencie o registro e ou averbação das áreas objeto do 
descaucionamento, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
ENGº.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

DECRETO Nº 089/2017
Nomeia os membros integrantes do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO as indicações dos órgãos públicos, entidades e 
segmentos da sociedade civil;
CONSIDERANDO o art. 26, incisos I a VI, da Lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009 e a Comunicação Interna nº 015/2017 da Divisão de 
Merenda Escolar;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Ficam nomeados como membros integrantes do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar - CAE, no período de 2014/2018, as 
pessoas abaixo indicadas:
REPRESENTANTES DO EXECUTIVO:
- Patrícia Prechlak de Souza -Titular
- Flávia Staut – Suplente
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
- Dayane Lilian Gallini Silva – Titular
- Samuel Ronobo Soares – Suplemente
- Juliana Scanavacca – Titular
- Valentim Spancerski - Suplente
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO:
- Solange Bazana Rigonato – Titular
- Maria Regina Fregato de Oliveira – Suplente
- Fábio Gonçales Dias – Titular
- Regiane Aparecida Biscaino – Suplente
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO E 
DISCENTES:
- Marisley Terezinha Giacomassi de Luca - Titular
- Oldey Altino de Oliveira – Suplente

- Patrícia Sanches Santos – Titular
- Simone Aparecida Rigobeli Vanelli – Suplente
Art. 2º.  Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados 
pelos membros do Conselho de que trata este Decreto, porém, sem 
ônus para o Município.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto nº 088, de 06 de abril de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO Nº 090/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de 
dezembro de 2016, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata 
o artigo anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 555 
- SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do 
Municipio,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 16 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 090 DE 16/05/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 
4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE  UNIDADE:  13.002. - 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE   
 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 
 
 18.541.0011.2031  Fundo Municipal do Meio Ambiente 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 555  R$        8.000,00   
TOTAL GERAL  R$        8.000,00   
 TOTAL GERAL                                 8.000,00   
       
ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 090 DE 16/05/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 
4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO  
 PASSIVO FINANCEIRO   SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do 
Municipio           526.342,47  15.365,75 555          
510.976,72   
Valor utilizado pelo Decreto nº 090/2017 555              
8.000,00   
Saldo atual 555          502.976,72   
       
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 055/2017
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  
de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  
de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  
recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
16/05/2017 FNS / Atenção Básica R$ 109.816,20
16/05/2017 FNS / Atenção Básica R$ 128.690,00
16/05/2017 FNS / Atenção Básica R$ 1.014,00
16/05/2017 FNS / Atenção Básica R$ 37.910,00
16/05/2017 FNS / Atenção Básica R$ 20.000,00
16/05/2017 FNS / Atenção Básica R$ 5.779,80
16/05/2017 FNS / Atenção Básica R$ 3.000,00
16/05/2017 FNS / Atenção Básica R$ 3.000,00
16/05/2017 FNS / Atenção Básica R$ 161.300,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 114/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - 
EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de 
materiais elétricos, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal e Secretaria de Educação
Valor Total: R$ 95.090,10 (noventa e cinco mil, noventa reais e dez 
centavos)
Vigência: 28/04/2017 a 28/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 038/2017 - PMU, homologado pela Portaria 
n° 835/2017, em 27 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 28 de abril de 2017, edição nº. 10.955, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 097/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: STECCA & STECCA AUTO POSTO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 29 de outubro de 2017.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor de Execução do presente contrato 
para o Sr. Tercilio Pugliessi, inscrito no CPF sob nº 158.339.849-04.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 11/04/2017
Umuarama, 17 de maio de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 950/2017
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora MARIA 
GRACIELE NERY ODORICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA GRACIELE NERY ODORICO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.980.871-3-SSP/PR, 
inscrita no CPF n.° 059.845.899-90, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
prorrogação de licença Maternidade, no período de 19 de maio de 2017 
a 17 de julho de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço n° 036/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI 
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de 
transporte, alimentação e hospedagem a pacientes de Umuarama, 
usuários do SUS, que realizam tratamento médico na cidade de Curitiba-
Pr.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de até R$ 253.650,00 
(duzentos e cinquenta e três mil e seiscentos e cinquenta reais).
Vigência: 19/05/2017 a 18/05/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 009/2017 - SAÚDE, homologado pela Portaria 
n° 847/2017, em 02 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 04 de maio de 2017, edição nº. 10.959, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração


